
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO 

PARECER JURÍDICO 

Projeto de Lei Complementar nº 075/2020 
Objetivo: Projeto de Permuta de Área de Terras para garantir realização de benfeitorias em 

área que o atual proprietário possivelmente não possui mais a posse (Vila Mariana) 
Proponente: Poder Executivo Municipal 
Requerente: Comissão de Justiça e Redação 
Motivo: Auxílio no Controle Preventivo Constitucionalidade 

Natureza Jurídica do Parecer: Não vinculativo (facultativo) 

Responsável pela Decisão Final: Comissão de Justiça e Redação1 

Conclusão do Parecer: Inconstitucionalidade Material do Projeto 

Considerações Específicas: Verificação da possibilidade de eventual necessidade de 

desapropriação de partes específicas da propriedade (desmembramento) de áreas 
desocupadas presentes no imóvel ou mesmo da reversão da anterior doação, com o intuito 
de se promover benfeitorias e melhoramentos urbanos que atendam a estrutura da 
população carente que vive ao redor, provavelmente nas instalações presentes no imóvel, 
cuja posse já aparentemente nem mais pertence ao proprietário, sendo o caso até 
mesmo o caso de legitimação fundiária e/ou legitimação da posse dos atuais moradores do 

condomínio que existe de fato no local 

EMENTA - É louvável o projeto e digno de elogios, especialmente pela 
manifesta melhor intenção da administração municipal naquilo que 
pretende, que é tornar a área melhor para seus moradores e vizinhança, 
contudo, estabelece o artigo 17, inciso 1, alínea 'c' da Lei 8.666/93 a 
necessidade de avaliação prévia dos imóveis em que se pretende a 
permuta - Fora juntado aos autos do processo legislativo apenas avaliação 
prévia dos imóveis do Município - Não existe nos autos laudo de 
avaliação prévia do imóvel da Mitra Diocesana de Cornélio Procópio, a 
qual, declaradamente está ocupada por famílias sem teto e em estado 
de extrema pobreza (Vila Mariana), os quais possuem a posse 
amparada por lei (Lei 13.465 de 11 de Julho de 2017) - A soma das áreas 
do município possuem área total de 5.961 ,32 m2

, enquanto os imóvel da 
Mitra Diocesana possui área total de 3.959,00 m2 

- A área particular, 
provavelmente, não está mais nem em posse do proprietário, enquanto a 
área do Município não consta nos autos notícia de perda da posse - O 
particular recebeu em doação esta área do Município, perdeu a posse e 
pretende-se permutar esta área com nova área desocupada - Complexidade 
e dificuldade, portanto, de proceder-se avaliação prévia precisa do valor do 

1 Art. 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal - Compete à Comissão de Justiça e Redação se 
manifestar sobre todos os assuntos nos aspectos constitucional e legal e, quando já aprovados 
pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos lógico e gramatical , de modo a adequar ao bom vernáculo 
o texto das proposições. 

§ 1°- Salvo expressa disposições em contrário deste Regimento, é obrigatória a audiência da 
Comissão de Justiça e Redação em todos os projetos de Lei, decretos legislativos e resoluções que 
tramitarem pela Câmara. 

§ 2° - Concluindo a Comissão de Justiça e Redação pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um 
projeto, seu parecer seguirá ao Plenário para ser discutido e, somente quando for rejeitado, 
prosseguirá aquele sua tramitação. 
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imóvel , o qual possui ligação de energia e água, provavelmente em nome 
de terceiros , o que em algum momento gerará débitos ao adquirente, bem 
como, caso não ser possível a regularização fundiária do local, 
dispêndio de recursos para promover sua desocupação, o que torna 
ainda mais complexa a avaliação do imóvel, o qual , pelo que se depreende 
está em posse de terceiros, bem como se há dívidas de IPTU que não 
compreendam a imunidade prevista no disposto no artigo 150, inciso VI , 
alínea 'b' da Constituição Federal - O Município arcará com despesas de 
água e luz do condomínio fechado que, de fato, existe no local? - A 
permuta é tradicionalmente permitida apenas para casos em que 
necessidade de instalação e localização de algum empreendimento público 
condicionem sua escolha, como é o caso de um Hospital , Posto de Saúde, 
etc, apenas do montante da área utilizada - Se a área está posse de 
terceiros (moradores que vivem em condomínio em diversas casas no 
local), torna-se viável um acordo amigável (extrajudicial inclusive) com o 
proprietário e possuidores para que estes permitam a implantação de 
benfeitorias e melhoramentos urbanos em áreas específicas que possam 
ser desmembradas e desapropriadas ou revertidas pelo Município - Tal 
situação ainda exige negociação com os atuais possuidores da área 
para verificar se estes concordam com a intervenção, já que, como dito, 
o proprietário da área, possivelmente, não possui mais a posse, e a posse 
do condomínio de fato que se formou no local já possui valor jurídico -
De acordo com a Lei nº 13.465, de 2017, a REURB (Regularização 
Fundiária Urbana) é o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos 
informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes 
- Disciplina o artigo 14 da Lei 13.465 de 2017 que poderão 1 - a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio de 
entidades da administração pública indireta; li - os seus beneficiários, 
individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas 
habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais , 
organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações 
civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento 
urbano ou regularização fundiária urbana; Ili - os proprietários de imóveis ou 
de terrenos, loteadores ou incorporadores; IV - a Defensoria Pública, em 
nome dos beneficiários hipossuficientes; e V - o Ministério Público. § 
1° Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à 
regularização fundiária , inclusive requerer os atos de registro.§ 2º Nos 
casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio 
informal, empreendidos por particular, a conclusão da Reurb confere direito 
de regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os 
responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos informais - A Lei prevê 
a possibilidade de regularização fundiária de bens públicos e privados - A 
Lei 13.465/2017 descreve hipóteses que podem viabilizar a regularização 
fundiária do local , com a titulação de seus ocupantes - Inviabilidade total 
da Câmara Municipal autorizar, nestas condições, a permuta de área 
pública desocupada para adquirir uma área de que proprietário não 
possui mais a posse, a qual provavelmente deva ser objeto em algum 
momento de regularização fundiária urbana, o que conferirá o registro do 
título de legitimação de posse e a sua conversão em título de propriedade 
aos atuais ocupantes e não ao Município - Geração de um passivo 
econômico e jurídico para o Município, que pode acarretar custos, bem 
como insegurança jurídica de poder responder ações judiciais diversas 
(inclusive ações civis públicas, ações populares e coletivas, ações 
individuais por parte dos moradores lesados, usucapião da área que era 
privada e passou a ser pública, etc) - Há possibilidade do Município 
desapropriar ou reverter a seu domínio áreas estratégicas da propriedade 
(apenas locais desocupados) para implantar benfeitorias e melhoramentos 
urbanos, tal como ruas , praças, etc no local para garantir o embelezamento 
do local e melhor segurança para todos os munícipes, não assumindo assim 
outras severas responsabilidades que hoje são do proprietário da área, 
o qual já havia recebido o imóvel por doação do Município - Não existe 
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segurança jurídica nenhuma para que a Edilidade, na pessoa dos seus 
Vereadores, possam autorizar este tipo de procedimento nestas condições, 
devendo ser intimados os legitimados no artigo 14 da Lei nº 13.465/2017 
para que possam analisar a viabilidade de se proceder eventual 
regularização funâiária da área, já que ao final o título de propriedade 
possivelmente passará aos atuais ocupantes da área e não ao Município, 
por consequência a coletividade, que se encontra, embora com louváveis 
intenções, a meu entender, em TOTAL PREJUÍZO NO ÂMBITO DA 
PERMUTA - Quanto a áreas possivelmente não ocupadas presentes no 
imóvel , aparentemente viável a desapropriação e/ou reversão destes 
espaços para a finalidade declarada pelo Município, respeitado-se o direito 
dos possuidores da área - Em eventual desapropriação de parte da área 
(não aquelas em que possuidores estão morando) deve-se levar em conta 
que o imóvel já fora doado ao Município para a Ação Paroquial Casa para 
Desamparados de Cornélia Procópio (Paraná) , o que pode ensejar eventual 
reversão do imóvel , até mesmo sem direito à indenização (deve ser aberto 
procedimento administrativo próprio para estudo desta situação) - Parecer 
pela inconstitucionalidade material do Projeto de Lei Complementar nº 
075/2020 

1. RELATÓRIO 

Trata-se, de análise, à pedido da Comissão de Justiça e Redação, 

para auxílio do controle preventivo de constitucionalidade e legalidade do 

Projeto de Lei Complementar nº 075/2020 de iniciativa do Poder Executivo Municipal 

que autoriza o Executivo permutar com Mitra Diocesana de Cornélia Procópio áreas 

de terras que especifica e dá outras providências. 

O referido Projeto de Lei é composto por 05 (cinco) artigos, contendo a 

seguinte redação: 

ARTIGO 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir e 
alienar, mediante permuta, os seguintes imóveis urbanos de 
propriedade do Município e Mitra Diocesana de Cornélia Procópio: 

1 - Imóveis do Município: 

(a) Uma área de terras com 1.053,70 m2 (segue descrição ... ) 
(b) Uma área de terras com 1.268,35 m2 (segue descrição ... ) 
(c) Uma área de terras com 701,80 m2 (segue descrição ... ) 
(d) Uma área de terras com 757,58 m2 (segue descrição ... ) 
(e) Uma área de terras com 615,36 m2 (segue descrição .. . ) 
(f) Uma área de terras com 616,83 m2 (segue descrição ... ) 
(g) Uma área de terras com 947,70 m2 (segue descrição ... ) 
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li - Imóvel da Mitra Diocesana de Cornélia Procópio: 

Uma área de terras com 3.959,00 m2 identificada como Vila 
Mariana, localizada no final da Avenida Minas Gerais, registrada em 
nome da Ação Paroquial Casa para os desamparados de Cornélia 
Procópio - PR, inscrita no SRI do 1° Ofício sob a matrícula nº 3.905, 
com as seguintes divisas e confrontações: 

(segue descrição ... ) 

ARTIGO 2° - Na área de terras descrita no artigo 1 º, inciso li , desta 
lei, serão realizadas benfeitorias e melhoramentos urbanos, 
proporcionando maior segurança naquela re~ião , preservando-se a 
área da Capela lá existente, com 257,45 m , para as celebrações 
religiosas. 

ARTIGO 3° - Ficam isentos do ITBI - Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis, as transmissões dos imóveis permutados, descritos no 
artigo 1°, incisos 1 e li desta lei; 

ARTIGO 4° - Ficam desafetadas da destinação original as áreas 
institucionais mencionadas nesta lei ; 

ARTIGO 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2020. 

Amin José Hannouche (Prefeito) - Assina 
Cláudio Trombini Bernardo (Procurador Geral do Município) - Assina 

Fora descrito na exposição de motivos do Projeto em questão a 

seguinte justificativa: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 75/20 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Através do presente projeto busca-se a autorização do Legislativo 
para a realização de permutar áreas de terras com MITRA 
DIOCESANA DE CORNÉLIO PROCÓPIO, visando im Jantar 
benfeitorias e melhoramentos urbanos na popularmente conhecida 
Vila Mariana. 

Como se sabe trata-se de uma área de terras urbana, localizada 
praticamente no centro da cidade, com aproximados 4.000 m2

, de 
propriedade da Mitra Diocesana e que servia , na década de 80, para 
amparar famílias sem teto e em estado de extrema pobreza, portanto, 
um imóvel para atendimento social de famílias necessitadas. 
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Contudo, com o passar do tempo as coisas foram mudando rumo e 
esse imóvel deixou de ser o amparo para famílias necessitadas, 
tornando-se alvo de grande preocupação das autoridades, 
notadamente do Ministério Público, eis que sua utilização não 
coaduna com a função social para o qual se destinou, inclusive com 
notícias de uso e práticas de ilícitos. 

Assim, a Administração Municipal , despertada por essa preocupação, 
entrou em entendimento com a Mitra Diocesana, com o conhecimento 
do Ministério Público, para se entabular uma permuta de imóveis, de 
modo a tornar-se o mesmo de domínio do Poder Público Municipal , 
proporcionando ali implantar benfeitorias e melhoramentos urbanos, o 
que, certamente, ocasionaria, além do embelezamento local, melhor 
segurança para todos os munícipes daquela região. 

Dessa forma, como trata-se de um projeto de interesse público, 
esperamos contar com sua aprovação unânime. 

Atenciosamente, 

Amin José Hannouche - Prefeito Municipal (Assina) 

Ressalto que, um parecer jurídico é, em essência, uma opinião, mas 

não é só isso: é um posicionamento proferido dentro de um contexto institucional 

controlado. 

Ou seja, não existe por parte deste parecerista um exercício de 

convencimento de teses. Quer dizer, a finalidade deste posicionamento é, na medida 

do possível , trazer a doutrina e jurisprudência mais recente e majoritária sobre o 

tema, sob o enfoque técnico e científico. 

Não há neste parecer, propriamente, qualquer discussão que não 

esteja fundamentada e referenciada, de modo que, esta Procuradoria sempre 

prioriza os argumentos provenientes da ciência jurídica. Sempre que possível, as 

opiniões aqui dispostas expressam artigos de juristas e da jurisprudência, evitando

se o posicionamento pessoal do parecerista. O objetivo é a impessoalidade e a 

imparcialidade na elaboração da manifestação. 

Portanto, este parecer não possui qualquer intuito de 

convencimento ou parcialidade. Sua função é tão somente transcrever aos Edis 

as teses, de forma técnica, onde se busca sempre um posicionamento embasado 

naquilo que é reproduzido nos órgãos jurisdicionais e de controle, sem que exista 

qualquer inovação. Inclusive, segue anexo os julgados e doutrina utilizada. 
5/38 
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A função deste parecer é, tão somente, auxiliar o controle político, 

caracterizado pela fiscalização por órgão que não seja o Judiciário, ligado de modo 

direto ao Parlamento, aproximando-se da experiência francesa, através do Poder 

Legislativo (CCJ - Comissão de Constitucionalidade e Justiça). 

Esclarecido o objetivo, ressalta-se que existem limites, formais e 

materiais, à abrangência da liberdade profissional do advogado que a profere. Os 

limites formais expressam-se na (1) transcrição de dispositivos normativos, (2) na 

referência à jurisprudência atualizada, (3) no apelo à doutrina consagrada, (4) na 

incorporação, moderada e inteligível, de inovações doutrinárias e jurisprudenciais 

ao corpo do argumento. 

Deste modo, mesmo porque o direito não é ciência exata, 

eventualmente e, naturalmente, podem existir interpretações divergentes às opiniões 

que serão a seguir expostas, exatamente por isso a Comissão de Justiça e 

Redação2 poderá emitir posicionamento divergente a este. 

Ocorre que, um conteúdo que se pretende ser científico e imparcial, 

deve estar alheio aos interesses diversos que, naturalmente, estão presentes no 

processo legislativo. 

Ressalta-se que esta Procuradoria apenas realizou a transcrição e 

análise de entendimentos jurídicos já existentes, sendo também que este é um 

parecer FACULTATIVO e o objetivo aqui é de aconselhamento do processo 

legislativo. Ou seja, tanto as Comissões Legislativas quanto o Plenário não estão 

2 Art. 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal - Compete à Comissão de Justiça e Redação se 
manifestar sobre todos os assuntos nos aspectos constitucional e legal e, quando já aprovados 
pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos lógico e gramatical, de modo a adequar ao bom vernáculo 
o texto das proposições. 

§ 1°- Salvo expressa disposições em contrário deste Regimento, é obrigatória a audiência da 
Comissão de Justiça e Redação em todos os projetos de Lei, decretos legislativos e resoluções que 
tramitarem pela Câmara. 

§ 2° - Concluindo a Comissão de Justiça e Redação pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um 
projeto, seu parecer seguirá ao Plenário para ser discutido e, somente quando for rejeitado , 
prosseguirá aquele sua tramitação. 
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vinculadas ao conteúdo aqui transcrito, sendo legítima, a meu ver, a discordância 

ou adoção de pareceres divergentes. 

Ressalta-se ainda que o artigo 133, caput, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 estabelece que o "advogado é indispensável 

à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 

exercício da profissão, nos limites da lei." 

No mesmo sentido, a Lei Federal nº 8.906, de 04/07 /1994 (Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil) assevera que o advogado é 

inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do §3° de seu artigo 2°, que 

dispõe: 

"Art. 2° - O advogado é indispensável à administração da justiça( ... ) 

§3° - No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos 

e manifestações, nos limites da Lei." 

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso 1 do artigo 

7° da Lei Federal nº 8.906/1994, que estabelece ser direito do advogado, entre 

outros, "exercer com liberdade, a profissão em todo território nacional." 

Feitas as considerações, passo a analisar o Projeto Normativo em 

questão. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1. JURIDICIDADE 

Juridicidade é a conformidade ao Direito. Dizemos que uma matéria 

é jurídica, ou possui juridicidade, se sua forma e conteúdo estão em consonância 

com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, 

enfim, com o Direito como um todo. Caso não haja tal conformidade, a matéria é dita 

injurídica ou antijurídica. 
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FARHAT3 destaca que a juridicidade representa condição de 

admissibilidade da tramitação das proposições legislativas. Examinar a 

admissibilidade de uma proposição significa apreciar-lhe certos aspectos 

preliminares que devem anteceder lógica e cronologicamente sua análise de fundo, 

esta relativa à conveniência política de aprovação de seu conteúdo (análise de 

mérito) . 

As condições de admissibilidade representam, assim, questões 

formais das proposições legislativas que devem ser atendidas antes que seu 

aspecto material seja submetido à deliberação do Parlamento. Não cumpridas essas 

preliminares, deve-se, por imposição jurídica, inadmitir a matéria, sem efetuar seu 

exame de mérito. A juridicidade é conceito que amplia a tradicional noção de 

legalidade, entendida esta como a conformidade às regras jurídicas positivas. 

Conforme ensina MORAES4
, a noção de juridicidade exige que a 

produção dos atos do poder público observe não só as regras jurídicas, mas também 

os princípios gerais de Direito previstos explícita ou implicitamente na Constituição. 

Adotaremos neste trabalho o critério de que a juridicidade em 

sentido amplo (lato sensu) de uma proposição engloba: sua conformidade com a 

Constituição Federal, conhecida como constitucionalidade; sua consonância com o 

Regimento da Casa legislativa onde tramita, chamada de regimentalidade; e sua 

observância aos demais aspectos jurídicos, que chamaremos de juridicidade em 

sentido estrito (stricto sensu), como a presença dos atributos da norma legal, a 

legalidade5 (conformidade às leis em vigor) e a aderência aos princípios jurídicos. 

3 FARHAT, Sa'ld . Dicionário Parlamentar e Político - o processo político e legislativo no Brasil. 
São Paulo: Editora Fundação Peirópolis: Companhia Melhoramentos, 1996, p. 544. 

4 MORAES, Germana de Oliveira. Controle jurisdicional da administração pública. 2ª ed. São 
Paulo: Dialética, 2004, p. 30. 

5 Adotamos aqui o sentido estrito de legalidade, ou seja, de conformidade às leis de modo geral. Por 
outro lado, em sentido amplo, a legalidade identifica-se com o conceito de juridicidade lato sensu, isto 
é, de conformidade a todo o Direito. 
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Enquadraremos também a técnica legislativa6 na juridicidade em 

sentido estrito, em função de haver hoje lei específica que dispõe sobre tal assunto: 

a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 19987
. 

2.1.1. Técnica Legislativa 

De um modo geral, não há significativas contradições a adequada 

técnica legislativa. 

Entretanto, o Projeto Normativo em questão seguiu para esta 

Procuradoria sem qualquer tipo de avaliação prévia do imóvel da MITRA 

DIOCESANA DE CORNÉLIO PROCÓPIO (artigo 17, inciso 1 da Lei 8.666/938
) , 

constando apenas laudos de avaliação dos imóveis do Município. 

Ressalte-se ainda que, em relação aos imóveis do Município consta 

nos respectivos laudos fotos que demonstram que, provavelmente, os imóveis 

municipais estão desocupados. 

Ademais , somando-se todos os imóveis do Município, estes 

possuem área total desocupada no total de 5.961,32 m2
, enquanto a área da MITRA 

DIOCESANA DE CORNÉLIO PROCÓPIO, situada em área onde a administração 

declara na exposição de motivos que há notícia de uso e prática de ilícitos e que 

6 Pode-se definir a técnica legislativa como o conjunto de procedimentos e técnicas redacionais 
específicas para a elaboração dos textos legais, para que tanto o conteúdo quanto a forma da norma 
gerada expressem a vontade do legislador. 

7 Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o 
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona. 

8 Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá 
de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência , dispensada esta nos seguintes 
casos: 
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provavelmente possui extensa área que o atual proprietário já perdeu a posse, 

possuem área de 3.959,00 m2
. 

Ou seja, com isso, tem-se por dedução que o metro quadrado da 

localização Vila Mariana é superior ao metro quadrado da médias dos imóveis 

públicos municipais ofertados. 

Ademais, ainda que exista construção na área, a qual é um 

condomínio fechado de fato, que precisa de regularização fundiária, não se sabe o 

estado destas construções, mesmo porque o atual proprietário provavelmente 

perdeu a posse do imóvel, que está em posse dos atuais moradores. 

No artigo 2°, por exemplo, consta que no condomínio de fato que se 

criou ali na região, há uma Capela com 257,45 m2
, sendo que, há indícios que este 

bem encontra-se completamente deteriorado, sendo que por ser um imóvel de 

relevância histórica - cultural do Município o novo proprietário ainda teria a obrigação 

de preservar o patrimônio, cuja obrigação hoje é do atual proprietário. 

Soma-se isso ao fato de que as matrículas dos imóveis juntados ao 

processo legislativo possuem áreas diferentes das declaradas no Projeto 

apresentado, já que estas apresentam as seguintes áreas: 2.695,00 m2 (Matrícula nº 

18.358), 22.413, 96 m2 (Matrícula nº 17.640), 10.703,76 m2 (Matrícula nº 13.961), 

11.807,07 m2 (Matrícula nº 8.644), 4.086,56 m2 (Matrícula nº 8.868), 10.667 m2 

(Matrícula nº 38.256, 18 m2
), 947,70 m2 (Matrícula nº 18.393). 

Pelas matrículas, a soma total das áreas seria de 63.321,05 m2
. 

Apenas o imóvel pertencente a Ação Paroquial Casa para 

Desamparados de Cornélia Procópio, que recebeu o imóvel em doação do Município 

à época é que possui a metragem correspondente ao projeto, no caso 3.959 m2 

(Matrícula nº 3.905). 

Destarte, não consta nenhum laudo comparativo que traga 

claramente a equivalência dos valores das áreas, constando ainda valores 
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mínimos, médios e máximos apenas dos imóveis municipais, o que torna ainda mais 

dificultosa a análise. 

Ou seja, além de não constar laudo que estima o valor da área hoje 

pertencente a Mitra Diocesana de Cornélia Procópio, também não há laudo que 

garanta equivalência de valores de proporcionalidade das áreas. 

Por fim, o projeto seguiu também sem cópia da publicação do 

projeto da lei complementar que comprova o cumprimento do artigo 44, §2° da Lei 

Orgânica Municipal. 

2.1.2. Constitucionalidade 

O modelo de controle preventivo é realizado antes que o ato 

normativo seja promulgado, com o objetivo justamente de evitar a entrada em vigor 

no ordenamento jurídico do ato normativo incompatível com a Constituição. No 

Brasil , o controle de constitucionalidade é realizado de maneira preventiva através, 

por exemplo, da atuação da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) ou 

equivalente no processo legislativo, do veto do Chefe do Poder Executivo 

fundamentado em inconstitucionalidade do projeto de lei 

A natureza deste parecer é opinativa, de caráter facultativo, com o 

objetivo de orientar neste tipo de controle. 

Prevê o Regimento Interno (artigo 74) que compete à Comissão de 

Justiça e Redação se manifestar sobre os assuntos nos aspectos constitucional e 

legal e, quando já aprovados pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos lógico e 

gramatical, de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições. 

Portanto, no decorrer deste parecer serão analisados a 

conformidade do projeto normativo com a Constituição (Federal e Estadual) e sua 

compatibilidade vertical com as leis, além da sua regimentalidade, sendo tais 

informações remetidas à Comissão competente. 
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A inconstitucionalidade formal é verificada quando o ato normativo 

padece de vícios formais, que se configuram através de defeitos de inobservância do 

procedimento legislativo de elaboração da norma ou de violação de normas 

constitucionais de competência para elaboração normativa. 

Assim, quando uma norma possui um vício formal, o seu conteúdo 

pode até estar em conformidade com a Constituição, mas ela ainda será 

inconstitucional pelo seu aspecto formal. 

Dessa forma, na inconstitucionalidade formal, as normas 

constitucionais violadas são aquelas que atribuem determinadas competências de 

elaboração normativa às diversas autoridades estatais ou que estabelecem regras 

procedimentais a serem seguidas no processo de elaboração normativa. 

Portanto, se o Executivo Municipal elaborar um projeto de lei cuja 

matéria é de iniciativa privativa do Poder Legislativo, ou se, durante o trâmite de um 

projeto de lei, alguma regra procedimental for desrespeitada, aquele ato normativo 

sofrerá vício formal de inconstitucionalidade. 

Ainda, sob o aspecto orgânico, a regra de competência para a 

edição do ato pertence ao Município. A Constituição do Estado do Paraná afirma 

que compete a este legislar sobre assuntos de interesse local, bem como sua 

organização administrativa, conforme artigo 17, incisos 1 e V, o que também está 

expresso no artigo 30, incisos 1 e V da Carta da República. 

O artigo 84, inciso Ili , da Constituição Federal determina caber ao 

chefe do Executivo a direção superior da administração pública, que o regime 

dos bens públicos nunca poderá ser de tal modo restrito, que todas decisões 

relativas a tal matéria caibam exclusiva ou principalmente ao Poder Legislativo. Do 

contrário , violar-se-ia igualmente o artigo 61 , § 1 º, alínea 'b', que comete ao chefe 
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do Executivo a iniciativa das leis relativas à organização administrativa e serviços 

públicos. 

Como os bens públicos estarão sempre alocados a um serviço 

público (afetados) ou à organização administrativa (quer afetados, quer não), é de se 

concluir estarem albergados pela iniciativa legislativa privativa do chefe do Executivo 

fixada no art. 61 , § 1°, "b", da Lei Fundamental. 

De outro lado, o disposto no artigo 31, inciso V, da Lei Orgânica 

Municipal disciplina que é de iniciativa do Prefeito legislar sobre a alienação de bens 

públicos cabendo a Câmara Municipal proceder a autorização para alienação destes 

bens imóveis do Município ou a cessão de direitos reais a eles relativos. 

Portanto, quanto a iniciativa, verifica-se que inexiste vício de 

competência , já que o Município é competente para legislar sobre o tema através de 

seu Poder Executivo. Assim sendo, inexiste inconstitucionalidade orgânica. 

Por outro lado, quanto a inconstitucionalidade formal propriamente, é 

necessário delinear que conforme artigo 44, §1°, alínea 'm' da Lei Orgânica 

Municipal , trata-se de proposição de lei complementar, a qual exige o cumprimento 

do disposto no §2° do mesmo artigo que os projetos de lei complementar somente 

terão iniciada sua tramitação após vinte dias de sua publicação no Boletim Oficial do 

Município, o que não se afere nos autos, já que deveria no processo remetido a 

este Departamento já constar a publicação. 

Assim sendo, é possível que exista inconstitucionalidade formal 

propriamente dita. Contudo, não será analisado com mais detalhes tal situação, 

diante da indicação posterior de inconstitucionalidade material , conforme se 

evidenciará a seguir. 

2.1.2.2. Aspecto Material 
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Este tipo de inconstitucionalidade expressa a incompatibilidade de 

conteúdo, substantiva, entre a lei ou ato normativo e a Constituição. 

A inconstitucionalidade material, em sentido amplo, é a 

desconformidade do conteúdo dos atos dos poderes públicos com o conteúdo da 

Carta da República e da Constituição Estadual. Em sentido restrito, a 

inconstitucionalidade material é a desconformidade do conteúdo dos atos normativos 

com o conteúdo da Constituição. 

Assim sendo, esta Procuradoria analisará julgados e entendimentos 

jurídicos, no sentido de trazer, em especial, à Comissão de Justiça e Redação, 

elementos de convicção para auxiliá-la no controle preventivo de 

constitucionalidade, ressaltando que tal parecer é facultativo. 

Por conseguinte, a analise final deverá ser da respectiva Comissão, 

a qual deverá elaborar parecer no sentido de verificar a constitucionalidade e 

legalidade do referido projeto. 

2.1.2.2.1. Da Permuta de Bens Públicos Imóveis 

O artigo 17 da Lei nº 8.666/1993 disciplina que é exigida a 

autorização legislativa para a alienação de bens da Administração Pública. Veja-se, 

a propósito, o teor do artigo, mencionado: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos 
da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, 
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
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disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 11 .952, de 
2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do 
inciso X do art. 24 desta Lei ; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de 
qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 
real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública;(Redação dada pela Lei nº 11.481 , de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da 
Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e 
deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja 
competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 
11 .196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 
real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso 
comercial de âmbito local com área de até 250 m2 (duzentos e 
cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos 
ou entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481 , 
de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, 
de terras públicas rurais da União e do Incra, onde incidam 
ocupações até o limite de que trata o§ 1° do art. 6° da Lei nº 11 .952, 
de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, 
atendidos os requisitos legais; (Redação dada pela Lei nº 13.465, 
2017) 

( ... )(Grifo Nosso) 

Conforme se observa do conteúdo literal da legislação, há um vício 

no processo legislativo, já que não foi juntado aos autos avaliação prévia do 

Imóvel da Mitra Diocesana de Cornélia Procópio. 

Ademais , não que a metragem defina o valor dos imóveis, porém, 

aliado a falta de avaliação prévia torna ainda mais inconsistente, ao menos, 

neste momento, a pretensão do Poder Executivo. 
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Inclusive, é de se observar neste sentido com cuidado o Acórdão nº 

984/1 O do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cuja ementa 

apresenta a seguinte redação: 

Ementa: Consulta - Não existe vedação à utilização do instituto da 

venda ou da permuta para alienação de bens públicos, desde que 

observados os devidos requisitos legais (art. 17 da Lei 8666/93). 

Cabe à Administração Local a escolha do procedimento, depois de 

estudadas as hipóteses e escolhida a mais vantajosa, esta Corte 

recomenda, de modo genérico, a utilização da concessão do Direito 

Real de Uso, nos termos da Súmula nº 01 do TCE/PR - Imóveis de 

iguais dimensões não são necessariamente de igual valor9 
- Para 

que não haja prejuízo ao Erário, o que se mostra essencial é que haja 

avaliação dos imóveis, sendo o valor mais importante do que a área 

do terreno ou área construída - Além disso, para que não haja 

prejuízo, o imóvel a ser recebido deve ter igual ou maior utilidade 

para o Município - Não pode ser autorizada uma permuta com fim 

exclusivo para acomodar situação particular. (TCE/PR - Processo nº 

222339/09 - Acórdão 984/1 O - Tribunal Pleno - Rei. Cons. Fernando 

Augusto Mello Guimarães) 

Destaca-se no citado julgado uma frase muito importante reforçada 

pelo Conselheiro Relator, que é de que o imóvel a ser recebido, deve ter igual OU 

maior utilidade para o Município. 

Entretanto, s.m.j, aparentemente, pela falta de descrição presente no 

Projeto, o imóvel que seria recebido pelo Município teria a utilidade de implantar 

benfeitorias e melhoramentos urbanos na região, de forma genérica, não 

demonstrando, a priori, a Administração Pública qualquer outro interesse público 

neste bem, seja de construção ou utilização da área para outra qualquer outra 

finalidade pública que dele necessite obrigatoriamente. 

Na sequencia, o acórdão ainda reforça que uma situação particular 

indesejada não é motivo para permuta, ou seja, não pode ser autorizada uma 

permuta com o fim exclusivo de acomodar situação particular. 

16/38 

~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO 

É assegurada pela interpretação objetiva da legislação e da 

jurisprudência, que prescreve equivalência das propriedades e atendimento das 

finalidade precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha e não para resolução de situação pretérita. 

No caso da permuta de imóveis, importa destacar que se trata ope 

legis de hipótese de dispensa de licitação. É este o sentido inequívoco do art. 17, 1, 

"c", da Lei no 8.666/1993, transcrito: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será 

precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 

órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 

fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 

dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência , dispensada esta nos seguintes casos: a) dação em 

pagamento; b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 

entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, 

ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei no 

11 .952, de 2009) c) permuta, por outro imóvel que atenda aos 

re~uisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; ( .. . ). (Grifos 

aditados) 

O art. 24, X, da Lei no 8.666/1993, citado no dispositivo acima, que 

trata das hipóteses de dispensa, estabelece que a licitação será dispensada "para a 

compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas 

da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 

a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 

segundo avaliação prévia". 

O sentido de tal dispositivo, combinado com a regra específica do 

art. 17, 1, "c", acima, vai na direção de estabelecer os requisitos intrínsecos ao imóvel 

que será recebido na permuta pelo poder público. 
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Assim, o imóvel a ser recebido deverá poder ligar-se a um 

interesse público ("atendimento das finalidades precípuas da administração que 

abranja uma função coletiva") e ter seu valor de mercado efetivamente 

representado, mediante avaliação prévia. 

Contudo, sem constar a avaliação do imóvel da MITRA DIOCESANA 

DE CORNÉLIO PROCÓPIO, nas condições de ocupação de terceiro em que hoje 

provavelmente se encontra (posse de terceiros), impossível garantir-se o 

cumprimento da legislação, pois, difícil, se não impossível de demonstrar que tal 

área teria igual ou maior utilidade para o Município, que é o que exige o 

Tribunal de Contas do Estado. 

Tanto é razoável tal argumento que provavelmente nenhum técnico 

da Prefeitura realizou a avaliação prévia do imóvel pertencente a MITRA 

DIOCESANA porque, de verdade, difícil estimar seu valor, colocando os funcionários 

públicos em uma situação totalmente insegura ao assim proceder. 

Ademais, existe aparentemente toda uma situação de perda da 

posse do imóvel, que já havia sido doado pelo Município à Ação Paroquial Casa 

para Desamparados de Cornélia Procópio, fato este que pode tornar custoso a sua 

regularização, se esta for possível. 

Ademais, seria ônus de quem pagar as contas das instalações 

diversas presentes no imóvel? Passaria a ser do Município? 

Destarte, a posse tem valor jurídico no Direito Brasileiro, se o 

proprietário não a possui mais, o que de fato se constituiu no local é um condomínio 

fechado, onde os legítimos possuidores já possuem direito na área, situação esta 

que é tratada por regularização fundiária, jamais da forma como a administração 

municipal pretende. 

Aliás , o Município adquirindo esta área, provavelmente ao final não 

será de fato, nem possuidor, nem proprietário, existindo ainda a situação de que 

os moradores que vivem neste condomínio devem ser ouvidos nas questões de 
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benfeitorias, melhoramentos e embelezamento do local, pois ali já é, de fato, um 

condomínio. 

O Município, assim agindo, estaria assumindo assim outras severas 

responsabilidades, que hoje são do proprietário da área. 

A área particular, provavelmente está em posse de terceiros, 

enquanto a área do Município não consta nos autos notícia de perda da posse. 

Existe toda uma situação de complexidade e dificuldade, portanto, 

de proceder-se avaliação prévia precisa do valor da área, a qual possui ligação de 

energia e água, provavelmente em nome de terceiros, o que em algum momento 

gerará débitos ao adquirente (se não de imediato) , bem como, caso não possível a 

regularização fundiária do local, dispêndio de recursos para promover sua 

desocupação, o que torna ainda mais complexa a avaliação do imóvel. 

Se, por exemplo, não for possível a regularização fundiária do 

imóvel, até mesmo a desocupação do imóvel ficaria a cargo do Município, pois, a 

legislação não permite usucapião de bem público, gerando custos judiciais diversos. 

E as ações judiciais diversas (ações civis públicas, ações populares, 

ações individuais) decorrentes da permuta feita sem o critério legal, seria suportado 

por quem? 

E o risco administrativo que os Vereadores Municipais poderiam 

responder ao autorizar situação tão precária? 

E se os possuidores já possuem direito ao usucapião da área que 

era do anterior proprietário, como poderia o Município adquirir esta área sabendo 

deste risco jurídico? Iria adquirir um imóvel que sabe que nunca seria 

proprietário? 

Quem garante que os atuais adquirentes já não teriam direito ao 

usucapião das áreas que possuem a posse mansa e pacífica por muitos anos? 
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Ademais , se existe ocupação de boa parte da área por famílias 

dignas e carentes, não existe necessidade de aquisição de toda a área, mas sim 

apenas de área que seja possível a realização de benfeitorias e melhoramentos 

urbanos, o que, certamente, ocasionaria, embelezamento do local. 

Para isto, a administração deve considerar ouvir os condôminos, 

se estes aceitam esta desapropriação e/ou reversão de parcela de imóvel, pois uma 

rua que os mesmos seriam responsáveis, ou praças internas ao condomínio, agora 

seriam públicas, o que implica dizer que qualquer um poderia passar por dentro 

do imóvel, que de fato é um condomínio fechado. 

Isto porque, é possível que o imóvel seja suscetível de sua 

regularização fundiária urbana com a titulação de seus ocupantes (art. 25 da Lei 

13.465 de 11 de julho de 2017). 

Agora, se há interesse em partes do imóvel , presumidamente 

aquelas que estão desocupados para implantação de benfeitorias e melhoramentos 

urbanos, além do embelezamento do local , é mais confortável que o procedimento 

seja realizado por desapropriação de partes estratégicas do imóvel através de 

seu desmembramento, considerando também se os possuidores concordam com 

essa situação. 

Nesta desapropriação que deve ser realizada em procedimento 

administrativo próprio é fundamental se aventar que o proprietário já recebeu este 

imóvel em doação, o que implica em eventual até reversão da parte desejada ao 

Município sem ônus indenizatório a este, enfim, tudo isso deve ser avaliado em 

procedimento específico, não cabendo a este órgão analisar. 

Não seria viável ao Município a aquisição de toda a área por meio de 

desapropriação, pois é plausível se entender que se estaria adquirindo uma área 

que não se teria a posse e que a regularização fundiária dos legítimos possuidores 

pode lhes garantir a conversão automática dela em título de propriedade (art. 26 da 

Lei 13.465 de 11 de julho de 2017). 
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2.1.2.2.2. Propriedade Privada X Bem Comum - Intervenção do Poder Público 

A Constituição Federal, ao mesmo tempo em que garante o direito à 

propriedade privada, estabelece que ela está condicionada à sua função social1º. 

No presente caso, já que, conforme esta Procuradoria entendeu não 

seria o caso de Permuta, tem-se um exemplo concreto de situação em que o uso, 

gozo e a fruição de um particular sobre seu terreno (inerentes ao direito de 

propriedade) não podem se opor aos interesses de toda coletividade, que necessita 

da realização da obra pública. 

O Estado (neste caso o Município) pode praticar a intervenção na 

propriedade particular, através de atos que satisfaçam as exigências coletivas e 

atendam ao interesse da comunidade. 

Para realizar o bem comum, o Estado pode intervir de diversas 

maneiras, podendo valer-se de vários institutos, dos quais merecem destaque e 

análise os seguintes: 

a) limitação administrativa; 

b) servidão administrativa; 

e) desapropriação; 

Na hipótese 'a', da limitação administrativa, no dizer de Diógenes 

Gasparini , a limitação administrativa é a forma suave de intervenção na propriedade. 

É conceituada como toda a imposição do Estado de caráter geral , que condiciona 

direitos dominiais do proprietário , independentemente de qualquer indenização 11
. 

A limitação administrativa impõe ao dono uma obrigação de fazer ou 

de não fazer, tratando-se de uma obrigação pessoal, isto é, incide sobre o 

proprietário do bem. Tome-se como exemplo as obrigações de não construir sobre 

1° CF arts. 5°, XXXll , 182, caput e 170, li e Ili ; 
11 GASPARINI , Diógenes. Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva. 4ª edição. p. 423. 
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recuo de jardim, ou a de manter o imóvel urbano limpo. Em nenhuma das hipóteses 

a propriedade passa para o Estado, mas ao proprietário são impostas obrigações, 

positivas ou negativas, de caráter geral, recaem sobre todas as propriedades com 

determinadas características. 

Quando, no entanto, se pretende a imposição de algum tipo de 

limitação a uma propriedade específica, submetendo-a a um interesse público, deve

se recorrer à servidão administrativa ou à desapropriação, conforme o caso. 

Hely Lopes Meirelles esclarece que a limitação administrativa é uma 

restrição pessoal , geral e gratuita, imposta genericamente pelo Poder Público ao 

exercício de direitos individuais, em benefício da coletividade 12
. 

A servidão administrativa ocorre quando a Administração Pública 

vale-se da propriedade particular para sobre ou sob ela estender certos 

equipamentos necessários ao atendimento das necessidades da população em 

geral, ou de uma certa coletividade. 

Impõe-se tal utilização ao proprietário sem, contudo, retirar-lhe o 

direito de propriedade sobre aquele bem. Tem natureza real, quer dizer, impõe um 

ônus real e, por isso, dependendo da sua complexidade, será inscrita no Registro 

Imobiliário competente. 

Pode ser indenizável ou não. Muitas vezes as servidões 

administrativas são suportadas pelo proprietário sem nenhuma indenização. Isso 

ocorre, por óbvio, quando a servidão não causar nenhum dano efetivo ao imóvel. 

Sem dano, não há que se falar em indenização. 

Por fim, tem-se a desapropriação, a qual parece ser a melhor 

solução, caso não seja a hipótese de reversão do imóvel doado diretamente ao 

Município sem qualquer indenização, pois transfere compulsoriamente a 

propriedade do seu titular (que pode ser público ou particular) para o Poder Público 

12 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo. Malheiros. 7ª edição. p. 305. 
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ou seus delegados, mediante indenização em dinheiro, por necessidade ou utilidade 

pública ou por interesse social. 

Há evidente necessidade pública e utilidade pública que partes do 

imóvel, notadamente aquelas que não estão ocupadas, sejam adquiridos pelo 

Município para realização de benfeitorias e melhoramentos urbanos, gerando melhor 

segurança para todos os munícipes daquela região. 

Seria o caso de abrir uma rua de asfalto, colocar iluminação na área, 

construir uma praça, etc, contudo, indesejável aquisição do imóvel como um todo 

que já está ocupada por terceiros, pois a posse de fato dos terceiros que vivem 

naquele imóvel tem valor jurídico, posto que assim procedendo o Município 

estaria adquirindo uma situação extremamente custosa ao erário público, cujo ao 

final, é provável que o título de propriedade seja garantido aos moradores da 

área. 

Tudo isto sem considerar a possibilidade dos atuais ocupantes já 

terem o direito ainda não reconhecido ao usucapião daquelas áreas, por isso a 

necessidade de se comunicar a Defensoria Pública, tanto por esta questão, quanto 

também para em conjunto com Município e Ministério Público verificar a viabilidade 

jurídica da regularização fundiária da área, situação mais correta para o caso. 

Por tudo isto, indispensável ouvir-se também os possuidores da área 

em questão. 

2.1.2.2.2.2. Sugestão à Procuradoria Municipal analisar a possibilidade de 

intervenção na propriedade por Desapropriação de parcela do imóvel, não de 

áreas em que pode existir a busca pela legitimação da posse com posterior 

aquisição de títulos de propriedade sobre o imóvel ou mesmo da Reversão da 

doação de parcela do Imóvel diretamente ao Município 

Não compete tecnicamente a esta Procuradoria apresentar a melhor 

solução à Administração Pública no caso do apontamento da inconstitucionalidade 

da permuta para a finalidade declarada. 
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Por isso, tudo que será aqui exposto, é apenas a título teórico e 

deverá ser analisado pela Procuradoria Geral do Município, caso concorde com este 

parecer, a fim de aplicar o instituto da desapropriação de partes do imóvel (áreas 

desocupadas), o qual, a priori, é o método mais técnico e adequado a finalidade 

declarada. 

Desapropriação é a transferência compulsória da propriedade para o 

poder público com fundamento em utilidade pública, necessidade pública ou 

interesse social , mediante prévia e justa indenização em dinheiro (art. 5°, XXIV, da 

CF) , exceção feita ao pagamento em "títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal", para a hipótese de área urbana não 

edificada, subutilizada ou não utilizada (art. 182, § 4°, Ili, da CF), e ao pagamento 

em "títulos da dívida agrária", no caso de expropriação por interesse social para fins 

de reforma agrária (art. 184 da Constituição Federal). 

Todos os bens e direitos patrimoniais, em regra , prestam-se à 

desapropriação. No que tange aos imóveis - de que cuida especificamente o 

presente verbete - pode ela abranger, ainda, a área contígua necessária à 

realização da obra, bem como zonas que, em decorrência da intervenção do poder 

público, irão se valorizar. Assim, desapropria-se para depois vender e recuperar o 

investimento. É a chamada desapropriação por zona, prevista no art. 4° do Decreto

Lei 3.365/1941. 

Bens da administração direta podem ser desapropriados por 

entidade federativa hierarquicamente superior, desde que tais atos sejam precedidos 

de autorização legislativa da pessoa jurídica expropriante (art. 2°, § 2°, do DL 

3.365/1941 ). 

De outra forma, bens da administração indireta podem ser 

desapropriados por entidade integrante de pessoa federativa hierarquicamente 

inferior (e, com igual ou maior razão, pela própria entidade federativa 

hierarquicamente inferior), desde que não vinculados a prestação do serviço público, 

caso em que será necessária autorização da entidade instituidora daquela cujos 

bens se pretende desapropriar. 

24/3~ 
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Além da desapropriação nos moldes já especificados, a Constituição 

Federal prevê a expropriação imediata de glebas onde forem localizadas culturas 

ilegais de plantas psicotrópicas, destinando-as ao assentamento de colonos com 

vista ao cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, e isto sem direito a 

indenização (art. 243 da CF). Importante frisar que, a despeito de se tratar de 

desapropriação inscrita nos quadrantes da Política Criminal, há de respeitar os 

princípios constitucionais da inafastabilidade da jurisdição e do devido processo 

legal, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

Se, de um lado, para quem analisa a relação jurídica com acento na 

figura do expropriado, a desapropriação apresenta-se como causa de perda da 

propriedade, de outro, para quem vê a relação jurídica olhando para a pessoa do 

expropriante, a desapropriação é forma de aquisição da propriedade, mais que isto, 

aquisição originária, não vinculada a título anterior. Disto decorre que, com a 

desapropriação, o bem se acha livre de quaisquer ônus anteriores, insuscetível de 

reivindicação, ficando eventuais credores sub-rogados no preço (art. 31 do DL 

3.365/1941 ). 

Do que acima se disse resulta também que, se o poder público 

pagar a quem não é o legítimo proprietário, nem por isto se invalida a 

desapropriação feita, porquanto dela mesma emana, por autoridade própria, o ato 

constitutivo da propriedade, cabendo ao prejudicado utilizar-se das vias ordinárias 

para fazer valer os direitos de que se julga portador. Diga-se o mesmo da pretensão 

de terceiros titulares de direitos obrigacionais relacionados ao imóvel desapropriado, 

que poderá ser satisfeita por meio de ação competente (art. 26 do DL 3.365/1941). 

O instituto constitucional da desapropriação admite diversas 

classificações, pautadas em diferentes critérios. Às classificações, que recorrem às 

definições por gênero e diferença, conhecidas desde a antiguidade, não importa 

tanto o atributo da correção ou incorreção, mas a utilidade. 

Desta perspectiva, propomos considerar a distinção, quanto à 

política de Estado relativa à propriedade (a), entre desapropriação ordinária (a.a) 

e desapropriação extraordinária (a.b); quanto à existência ou não de acordo entre o 

poder público e o particular (b), entre desapropriação amigável (b.a) 

e desapropriação litigiosa (b.b) , preferindo-se esta expressão ao 
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termo desapropriação judicial, pois nesta também poderá existir acordo, como em 

todo e qualquer processo; quanto aos fundamentos de legitimidade da 

expropriação (e) , entre desapropriação direta (e.a) e desapropriação indireta (c.b), 

em que pese a impropriedade desta última denominação, como trataremos de 

demonstrar mais adiante. 

Pois bem, do ponto de vista da política de Estado relativa à 

propriedade, classifica-se a desapropriação em ordinária e extraordinária. 

Na primeira modalidade, fundada na regra do art. 5°, XXIV, da CF, a 

indenização, prévia e justa, devida pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito 

Federal ou por outras pessoas a quem a lei reconhecer o direito de desapropriar, é 

feita em dinheiro. 

A segunda modalidade, objeto da norma do art. 184 da CF, incidente 

apenas sobre imóveis rurais que não atendam à função social da propriedade, foi 

instituída com o propósito de fomentar a reforma agrária, competindo sua 

consecução exclusivamente à União e seus delegados, mediante prévia e justa 

indenização, que se faz, todavia, com a outorga de títulos da dívida agrária. 

Também é extraordinária a desapropriação prevista na norma do art. 

182, § 4°, Ili, da CF, cujo alvo é a propriedade sem adequada utilização, 

consideradas as regras do Plano Diretor do Município. 

A desapropriação em geral é composta de uma fase de 

natureza declaratória, em que se indica o bem a ser expropriado, especificando-se a 

necessidade pública, a utilidade pública ou o interesse social, conforme o caso, e de 

uma fase executória, na qual estão contempladas a estimativa da justa indenização 

e a transferência do bem expropriado para o domínio do expropriante. Esta 

fase executória pode assumir tanto um caráter administrativo, quando há 

composição das partes, relativa ao preço, quanto judicial , hipótese em que, 

inexistente a autocomposição do litígio, a administração pública bate às portas do 

Judiciário, ao qual incumbirá definir a justa indenização. 

No concernente à existência ou não de acordo entre o poder público 

e o particular, é possível afirmar que tanto a desapropriação ordinária quanto 

a extraordinária podem se dar administrativamente, de forma amigável , realizando-
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se mediante escritura pública (documento que servirá como título translativo da 

propriedade, após registro no cartório de imóveis). 

A indenização, nestes casos, pode ser posterior à transferência do 

domínio, não havendo necessidade de o pagamento ser feito em dinheiro, tudo 

dependendo do que ajustarem as partes. 

Há quem sustente que, nesta modalidade, não atuaria o modo 

originário de aquisição da posse, razão por que estaria ela reservada às hipóteses 

em que inexiste controvérsia quanto ao título, impondo-se, ademais, o 

comparecimento de eventual terceiro, titular de direito real de garantia, no ato de 

lavratura da escritura. 

Não por outra razão, o poder público muitas vezes prefere, mesmo 

obtida a concordância do particular em sede administrativa, submeter o acordo à 

homologação do juízo, promovendo a competente ação de desapropriação. 

Em outros casos, ocorre de as partes, no curso do processo, 

entrarem em acordo, o que se reduz a termo, a fim de que o juiz possa homologar o 

ajuste. O pronunciamento judicial, a que está condicionada a validade do ato dentro 

e fora do processo (coisa julgada material), nos termos do art. 22 do DL 3.365/1941, 

depende, a nosso ver, da assistência de advogado (art. 133 da CF, 1º e 4°, caput, 

estes da LF 8.906/94), servindo a respectiva sentença como título translativo da 

propriedade do bem expropriado, registro que somente será feito se o expropriante 

tiver pagado a indenização acordada. 

Diga-se que se o poder público vier a constatar, mais tarde, vícios ou 

defeitos na coisa adquirida, não poderá se valer da ação redibitória, o mesmo se 

podendo afirmar no tocante a posterior constatação de diferença na metragem, que 

não dará lugar à chamada actio quanti minoris, com a qual se busca a diminuição do 

preço. 

Por último, quanto aos fundamentos de legitimidade da 

expropriação, pode a desapropriação ser classificada como direta e indireta. A 

primeira modalidade está fundada no ato pelo qual o poder público declara a 

intenção de adquirir determinado imóvel, submetendo-o ao poder de império da 

administração pública. Há, pois, todo um procedimento, previsto especificamente em 
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lei , que se inicia com a fase declaratória (edição do decreto que declara o bem de 

utilidade pública, necessidade pública ou interesse social) , prosseguindo com a fase 

executória (liquidação do valor e pagamento). 

O decreto de desapropriação tem validade de cinco anos, para os 

casos de utilidade e necessidade pública (art. 1 O do DL 3.365/1941 ), e de dois anos, 

no caso de interesse social (art. 3° do LF 4.132/62). Ocorrendo a caducidade, 

somente após um ano pode o bem ser objeto de nova declaração expropriatória (art. 

1 O do DL 3.365/1941 ). Durante a fase declaratória, ao proprietário é dado usar, 

gozar e dispor do bem, a despeito da existência do decreto de desapropriação (em 

vigor e em vigência) . 

De outra parte, a desapropriação chamada indireta nada mais é que 

um esbulho administrativo, diante do qual, com a afetação do imóvel ao interesse 

público, ao proprietário nada mais resta senão postular a indenização em juízo. A 

bem da verdade, o esbulho administrativo não é mais que um ato de força que gera 

o direito de instalar-se, podendo o administrador público, a nosso ver, diante de 

eventual descompasso entre o interesse público primário e o interesse público 

secundário, caracterizada que estiver a prática de ato de improbidade administrativa, 

ser chamado à responsabilidade, dentre outras coisas, para indenizar a 

administração pública em ação regressiva . 

Tratando-se de um ato de força, ou de uma situação que se legitima 

na base do fato consumado, não se há de falar em uma fase declaratória, tampouco 

em uma fase executória. Diante do apossamento administrativo, ao proprietário 

esbulhado - e também ao simples possuidor - , à vista da prática de ilícito civil , 

caberá ingressar com a ação competente, pleiteando a reparação das perdas 

decorrentes da invasão perpetrada pelo poder público. 

A princípio, a ocorrência de esbulho dá ao proprietário a 

possibilidade de valer-se dos interditos possessórios. Mas, como já se adiantou, 

atuando o poder público, uma vez consumado o esbulho, com a afetação do bem ao 

domínio público, impossível se mostra a reintegração ou a reivindicação, restando ao 

particular espoliado haver a indenização correspondente. Ressarcido que for o 

proprietário, a incorporação do bem ao patrimônio público somente se dará com o 

registro da sentença transitada em julgado no registro de imóveis. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
Diga-se que a MP 2.183-56, de 24.08.2001, ao incluir o parágrafo 

único no art. 1 O do DL 3.365/1941, fixou prazo de cinco anos para a propositura da 

ação de desapropriação indireta. Ocorre que referida Medida Provisória foi objeto de 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADln 2.260/DF), na qual, por força da 

concessão de medida liminar, viu-se reconhecida , até final julgamento, orientação no 

sentido de que o prazo prescricional, no caso, é de quinze anos, o mesmo da 

usucapião extraordinária (art. 1.238 do C.Civ.), consoante orientação da Súmula 119 

do STJ que, no entanto, faz referência ao prazo previsto no Código Civil de 1916 

(vinte anos). Caso o interessado não ingresse com a ação, impropriamente 

denominada desapropriação indireta, para fazer valer o que entende de direito, 

poderá o poder público mover a usucapião no intuito de adquirir a propriedade, 

legitimando, assim, o apossamento. 

A requisição de bens, que conta com previsão constitucional (art. 5°, 

XXV), faz-se, a princípio, sem indenização e independentemente de prévio controle 

jurisdicional. Presta-se, no caso de imóveis, ao uso temporário, em caso de iminente 

perigo público, observando-se, contudo, que muitas vezes, a pretexto de ocupação 

temporária, necessária à contenção de um talude que ameaça ruir, por exemplo, 

situado no perímetro do imóvel desapropriado, o poder público pratica verdadeiro 

esbulho, utilizando a área como prolongamento do canteiro de obras. A própria 

Constituição, nestes casos, prevê o direito à indenização, na norma já mencionada. 

Como já foi dado perceber, o DL 3.365/1941, editado com força de 

lei e praticamente recepcionado, com sucessivas alterações ao longo dos anos, 

pelas Constituições que se seguiram, é a chamada Lei Geral das Desapropriações. 

Nele acham-se regulados os casos de desapropriação por necessidade pública e 

por utilidade pública, objeto da norma do art. 1.228, § 3°, do C.Civ, os quais o 

Decreto-Lei reúne, no art. 5°, sob a denominação única e mais abrangente 

de utilidade pública. 

Já a desapropriação por interesse social acha-se disciplinada na LF 

4.132/62, diploma legal editado em cumprimento à regra do art. 147 da Constituição 

Federal de 1946, consagradora do princípio da função social da propriedade, hoje 

contemplado na norma do art. 5°, XXlll, da Constituição. A mais recente alteração do 

DL 3.365/1941 adveio da Medida Provisória 700, de 08.12.15,2 cujo prazo de 

29/38 

~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
vigência, entretanto, foi encerrado no dia 17 /05/16, nos termos do Ato Declaratório 

do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 23, de 19.05.16. 

Enfim, a desapropriação de áreas estratégicas desta propriedade 

(áreas comuns), com a concordância dos possuidores, ao que parece é a solução 

que fornece melhor segurança jurídica para a administração municipal. 

Entretanto, nada disso terá grande valor se não for realizado a 

regularização fundiária daquele condomínio de fato. Vejamos. 

2.1.2.2.2.3. Regularização Fundiária Urbana 

Conceito: 

Regularização Fundiária Urbana (REURB) é o processo que inclui 

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais com a finalidade de incorporar 

os núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação 

de seus ocupantes. 

As medidas jurídicas correspondem especialmente à solução dos 

problemas dominiais, referente às situações em que o ocupante de uma área pública 

OU privada não possui um título que lhe dê segurança jurídica sobre sua 

ocupação. É o aspecto da falta de um "documento" que dê a plena propriedade ao 

beneficiário direto da Reurb. 

As medidas urbanísticas dizem respeito às soluções para adequar 

os parcelamentos à cidade regularizada, como a implantação de infraestrutura 

essencial (calçamento, esgoto, energia, fornecimento de água), decorrentes 

dos loteamentos implantados sem atendimento das normas legais. 

A realocação de moradias em face de estarem em locais sujeito a 

desmoronamento, enchentes, em locais contaminados, insalubres, entre outros, 

também entra nesse aspecto. 
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As medidas ambientais buscam superar o problema dos 

assentamentos implantados sem licenciamento ambiental e em desacordo com a 

legislação urbana e de proteção ao meio ambiente. 

As medidas sociais, por sua vez, dizem respeito às soluções dadas 

à população beneficiária da Reurb, especialmente nas ocupações por famílias de 

baixa renda, (mas não excluindo as demais populações), de forma a propiciar o 

exercício digno do direito à moradia e à cidadania, proporcionando qualidade de 

vida. 

A Lei Federal nº 13.465/2017, de 11 de julho de 2017, define três 

espécies de regularização fundiária, que atingem em sua totalidade as propriedades 

urbanas irregulares no Brasil: 

a. Regularização Fundiária de Interesse Social (Reurb - S) -

Regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados 

predominantemente (50 % + 1 ), por população de baixa renda, assim 

declarados em ato do Poder Executivo municipal. 

Embora possam ser definidas através de ZEIS, que, em regra, são 

definidas no Plano Diretor Urbano de cada município, as áreas objetos de Reurb-S 

podem ser definidas através de ato do poder público (decreto, por ex.), 

especialmente nos pequenos municípios, que não têm a obrigatoriedade de criação 

do Plano Diretor Urbano pelo Estatuto das Cidades (Art. 41, 1, da Lei 10.257/2001). 

Considerando os dados colhidos por órgãos governamentais de 

pesquisa, como o IBGE (PIB, IDH, PIB per capita, presença de mobiliários nos 

domicílios, entre outros), a grande maioria dos municípios têm amparo estatístico 

para definir, através de ato do executivo municipal , quais serão estas áreas, 

podendo em todo tempo ser revista a definição das áreas objeto de Reurb-S (art. 30, 

§ 3°, da Lei 13.465/2017), não sendo necessários gastos com estudos técnicos mais 

apurados nestes casos. 
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b. Regularização Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E) -

Regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por 

população não qualificada na hipótese anterior. A lei adotou um critério residual. São 

os núcleos urbanos informais ocupados por população com melhores condições de 

vida, mas que ainda não possuem uma moradia juridicamente regularizada, não têm 

um documento de sua propriedade. Ressalte-se que dentro dos núcleos urbanos 

informais objeto de Reurb-E podem haver moradias ocupadas por moradores de 

baixa renda. E o contrário também é verdadeiro, nas áreas de Reurb-S haverá 

famílias que não são de baixa renda, mas que também serão beneficiados pelo 

critério. O que se delimita é a área com predominância de uma ou outra população, 

e não a renda específica de uma determinada família. 

c. Regularização Fundiária Inominada (Reurb-1) - Regularização 

fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais consolidados em data anterior à 

Lei do Parcelamento do Solo Urbano - Lei 6.766/1979, de 19 de dezembro 1979 (art. 

69, da Lei 13.465/2017). Esta espécie se aplica em conjunto com as duas outras 

(Reurb-S e Reurb-E) , e, neste caso, ela seria um "plus", considerando que as 

medidas necessárias para sua efetivação são mitigadas pela lei , obviamente por ser 

aplicada em núcleo urbano informal consolidado há mais de 30 anos. Mas pode ser 

aplicada isoladamente, naquelas áreas que não sendo objeto de Reurb (S ou E) , 

digam respeito a núcleos urbanos informais consolidados anteriormente à 19 de 

dezembro de 1979. 

Observações Importantes: 

1. Critério diferenciador 

A classificação do interesse (Reurb-S ou Reurb-E) visa 

exclusivamente à: 

1.1 Identificação dos responsáveis pela implantação ou 

adequação das obras de infraestrutura essencial (art. 37 e 38, da Lei 

13.465/2017): Na Reurb - S, caberá ao poder público competente, diretamente ou 

por meio da administração pública indireta, implementar a infraestrutura essencial, 
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os equipamentos comunitários e as melhorias habitacionais previstos nos projetos 

de regularização, assim como arcar com os ônus de sua manutenção. 

Na Reurb-E, o Distrito Federal ou os Municípios deverão definir, por 

ocasião da aprovação dos projetos de regularização fundiária, nos limites da 

legislação de regência, os responsáveis pela: 1 - implantação dos sistemas viários; li 

- implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou 

comunitários, quando for o caso; e Ili - implementação das medidas de mitigação e 

compensação urbanística e ambiental, e dos estudos técnicos, quando for o caso. 

A lei nº 13.465/2017 define, em seu art. 36, § 1°, que são 

considerados infraestrutura essencial os seguintes equipamentos: 

1 - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual ; 

li - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo 

ou individual ; 

Ili - rede de energia elétrica domiciliar; 

IV - soluções de drenagem, quando necessário; e 

V - outros equipamentos a serem definidos pelos Municípios em 

função das necessidades locais e características regionais. 

1.2 Ao reconhecimento do direito à gratuidade das custas e 

emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o 

domínio das unidades imobiliárias regularizadas. 

Serão isentos apenas na Reurb-S: 

1 - o primeiro registro da Reurb-S, o qual confere direitos reais aos 
seus beneficiários; 
li - o registro da legitimação fundiária; 
Ili - o registro do título de legitimação de posse e a sua conversão em 
título de propriedade; 
IV - o registro da CRF e do projeto de regularização fundiária, com 
abertura de matrícula para cada unidade imobiliária urbana 
regularizada; 
V - a primeira averbação de construção residencial , desde que 
respeitado o limite de até setenta metros quadrados; 
VI - a aquisição do primeiro direito real sobre unidade imobiliária 
derivada da Reurb-S; 
VII - o primeiro registro do direito real de laje no âmbito da Reurb-S; e 
VIII - o fornecimento de certidões de registro para os atos 
anteriormente citados. 
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2. Tributos e penalidades tributárias 

Os atos referentes à Reurb (S ou E) independem da comprovação 

do pagamento de tributos ou penalidades tributárias, sendo vedado ao oficial de 

registro de imóveis exigir sua comprovação (art. 13, § 2°, da Lei 13.465/2017). Entre 

os exemplos cabíveis, podemos citar o ITCMD (em caso de doação), ITBI (na 

compra e venda e outros direitos reais onerosos) , INSS (nos casos de averbação de 

construção de até 70m2
), taxas municipais, entre outros. A lei nº 13.465/2017 não 

veda a comprovação apenas para a Reurb-S, desta forma, uma doação feita pelo 

Município ao ocupante de um determinado imóvel objeto da Reurb-E também será 

abrangida pela isenção da comprovação (art. 13, § 2°, ele art. 44, § 3°, da Lei 

13.465/2017). 

A exigência de quitação de tributos municipais (IPTU , por ex.) para 

que o beneficiário obtenha a regularização do seu imóvel é vedada pela Lei de 

Reurb. 

3. Imóveis Públicos e desafetação 

A desafetação é um instituto do direito administrativo que denomina 

o ato pelo qual o ente público (União, Estado, DF e Municípios) torna um bem 

público apropriável. Ocorre, por ex., quando a administração determina que um 

imóvel destinado a instalação de uma escola deixa de ter essa função, passando a 

ser um bem que pode ser doado ou vendido. Em regra , a desafetação ocorre 

através de lei do ente que realiza a desafetação. Quando o imóvel objeto de 

regularização fundiária urbana (Reurb) for público, fica dispensada a desafetação 

(art. 71 , da Lei nº 13.465/2017). 

4. Exigências da Lei de Licitações (Lei 8.666/1993) 
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Em regra, os bens pertencentes aos entes públicos, por terem uma 

proteção especial da legislação administrativa, são alienados obedecendo 

determinados critérios, assim como ocorre na aquisição dos mesmos. 

A lei de licitações (Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993) em seu art. 

17 define que a alienação de bens da Administração Pública será subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, precedida de avaliação e, 

quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração 

direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 

paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência. 

A lei nº 13.465/2017 abrandou estas exigências, informando que 

estes critérios não se aplicam no âmbito da Reurb (S ou E) (art. 71, da Lei nº 

13.465/2017), desburocratizando o procedimento. 

Feitas em síntese, breves considerações a regularização fundiária, 

medida a qual o Poder Público Municipal deve incentivar e participar ativamente, 

verifica-se que a Lei nº 13.465/2017 estabeleceu que há diversos legitimados a 

requerer a Reurb, a qual, aparentemente deve ser feita na Vila Mariana e, 

provavelmente também por todo o entorno, possivelmente também em outras 

diversas regiões da cidade. 

a Reurb: 

Segundo descreve o artigo 14 da Lei 13.465/2017 poderão requerer 

Art. 14. Poderão requerer a Reurb: 

1 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
diretamente ou por meio de entidades da administração pública 
indireta; 

li - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, 
diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, 
associações de moradores, fundações, organizações sociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público ou outras 
associações civis que tenham por finalidade atividades nas 
áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária 
urbana; 



. 

i1 CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
Ili - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou 
incorporadores; 

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários 
hipossuficientes; e 

V - o Ministério Público; 

§ 1 º Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à 
regularização fundiária , inclusive requerer os atos de registro. 

§ 2° Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou 
de condomínio informal , empreendidos por particular, a conclusão da 
Reurb confere direito de regresso àqueles que suportarem os seus 
custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos 
núcleos urbanos informais. 

( ... ) 

Considerando-se que a população que reside na Vila Mariana é 

carente, vivendo em extrema pobreza, fundamental é que a Defensoria Pública seja 

também notificada da situação. 

Feitas as considerações, passo à conclusão. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por todo o mais que se vislumbra neste 

Projeto Normativo (Projeto de Lei Complementar nº 075/2020), opina-se no sentido 

de que o mesmo padece do vício de INCONSTITUCIONALIDADE, já que a situação 

é típica de regularização fundiária urbana em propriedade particular, o que tornaria 

totalmente inconsistente uma permuta para a resolução da questão. 

É louvável e digna de aplausos a boa vontade da administração 

pública municipal em resolver a situação envolvendo o imóvel, entretanto, 

juridicamente a proposta é inconsistente. 

Isto aliado ao fato de que o artigo 17, inciso 1, alínea 'c' da Lei 

8.666/93 dispor necessidade de avaliação prévia dos imóveis em que se pretende a 

permuta, sendo que o imóvel que hoje é proprietária a MITRADIOCESANA, já não 

detém mais a posse, e, presumidamente, os possuidores detém direito na área, não 

~ 
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podendo o Município adquirir um imóvel que, ao final de um processo, pode garantir 

a legitimação da posse conversível em título de propriedade àqueles que residem no 

local (art. 26, caput da Lei 13.465/2017) e não ao Município, sendo este imóvel de 

difícil , senão de impossível avaliação prévia. 

Em qualquer doutrina ou jurisprudência que se consulte, o caso é 

de reversão do imóvel doado ao proprietário ou de desapropriação apenas das 

áreas em que se necessita realizar benfeitorias, melhoramentos urbanos e 

embelezamento do local (não da área inteira), desde que o condomínio deixe de 

ser fechado , já que os melhoramentos são públicos, preservando-se o direito de 

posse daqueles que residem legitimamente no local. 

Conforme aventado neste parecer, provavelmente existe em 

Cornélia Procópio a necessidade da regularização fundiária desta e de outras 

regiões, principalmente limítrofes ao imóvel, assim, recomenda-se a intimação 

daqueles que podem requerer a regularização fundiária urbana, conforme artigo 14 

da Lei 13.465/2017. 

Considerando-se que a população que reside na Vila Mariana é 

carente, de extrema pobreza, entendo importante que, principalmente a Defensoria 

Pública seja notificada da situação. 

Feitas as considerações, necessário, pois, na forma regimental, o 

envio às Comissões Legislativas, em especial, à de Justiça e Redação para que 

possa proceder mesma análise. 

Por fim, destaca-se que o parecer técnico, facultativo, se 

consubstancia como pronunciamento opinativo de órgão ou agente, sobre 

determinada situação relacionada à sua área técnica de atuação, e que em virtude 

da especificidade da matéria não obriga o Poder Legislativo ou Executivo a sua 

concordância. 

Ressalta-se que entendimentos jurídicos podem divergir não 

apenas no âmbito administrativo como também pelos diversos órgãos jurisdicionais, 

não competindo a esta Procuradoria apreciar ou discutir, em termos de gestão 

~ 
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pública, a viabilidade e/ou dificuldades de se proceder o cumprimento destas, mas 

apenas de indicar juridicamente a sua relevância, e evidenciar a necessidade para 

que sejam previstos e cumpridos. 

Neste sentido, peço escusas para, eventualmente, ter discordado 

de qualquer outro entendimento jurídico, que também merece igual e digno 

respeito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cornélia Procópio - PR, 04 de Dezembro de 2020. 

ANEXO - Acórdão nº 984/1 O (Processo nº 22233-9/09) - Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná 
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PROCESSO N. º : 
ENTIDADE: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Publicado no AOTC Nº 244 de 09/04/20] O 
ACÓRDÃO nº 984/10 - Pleno 

22233-9/09 
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
PAULO ROBERTO SAVARIS 
CONSULTA 
CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Fls. 

EMENTA: CONSULTA - NÃO EXISTE 
VEDAÇÃO À UTILIZAÇÃO DO INSTITUTO DA VENDA 
OU DA PERMUTA PARA ALIENAÇÃO DE BENS 
PÚBLICOS, DESDE QUE OBSERVADOS OS DEVIDOS 
REQUISITOS LEGAIS (ART. 17 DA LEI 8666/93). CABE À 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL A ESCOLHA DO 
PROCEDIMENTO, DEPOIS DE ESTUDADAS AS 
HIPÓTESES E ESCOLHIDA A MAIS VANTAJOSA. ESTA 
CORTE RECOMENDA, DE MODO GENÉRICO, A 
UTILIZAÇÃO DA CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE 
USO, NOS TERMOS DA SÚMULA 01-TCE/PR - IMÓVEIS 
DE IGUAIS DIMENSÕES NÃO SÃO NECESSARIAMENTE 
DE IGUAL VALOR. PAR QUE NÃO HAJA PREJUÍZO AO 
,El?.Á.~ TRA ESSENCIAL É QUE HAJA ~ 

~__, /l:.V ALIAÇÃO DOS IMÓVEI , SENDO O VALOR MAIS 
'"'-H.~~:p.n-.;~r:'lri7il1TTP-ff.'-iríREA DO TERRENO OU A . 

ÁREA CONSTRUÍD . ALÉ ISSO, PARA QUE ÃO 
HAJ JUÍZO O IMÓVEL A SE DEVE ~ 
TER IGUAL OU MAJOR UTILID P MUNICÍPIO ~ )'\ 

R AUTORIZADA UMA PERMUTA COM 
FIM EXC:CUSIVO PARA ACOMODAR SITUAÇÃO DE 
PARTICULAR. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

RELATÓRIO 

O Sr. Paulo Roberto Savaris, Prefeito de Flor da Serra do Sul, 
informando acerca de lei local (tacitamente revogada pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal - em virtude de claras incompatibilidades) que possibilitava a cessão de bens 
municipais em regime de comodato a empresas que permanecessem instaladas por 
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detenninado período, com a posterior transmissão automática da propriedade, 
questiona: 

1 - Qual seria o mecanismo legal dentre a permuta e/ou venda 
do imóvel (com direito de preferência) que não traria danos ao erário, sendo a 
melhor solução para o ente público, ao passo que não pode dispor de bem público? 

2 - Seria possível a permuta entre bem imóvel de iguais 
dimensões (área de terreno e área construída) entre o particular e o ente público? 

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 
113/2.005, a folhas 04/08 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria 
local, cujas conclusões são, em síntese: 

( ... ) o contrato de permuta é o instrumento mais próprio e 
adequado à regularização dominial pretendida, uma vez que será mais benéfica a 
solução do conflito, não causando nenhum prejuízo ao erário. 

( ... ) 
No entanto, a permuta oomo instrumento de transferência de 

bem, no presente caso (imóvel), do. particular para o Poder Público e deste para o 
mesmo particular, está sujeita a observância das normas legais atinentes a 
alienação e aquisição de bens pela Administração, sempre subordinada, portanto, 
ao interesse público devidamente justificado. 

Assim, além das cláusulas enumeradas no artigo 55, da Lei de 
Licitações, ressaltam da leitura do artigo 17, da mesma norma, dois requisitos para 
a execução deste contrato de permuta: i) a autorização legal; e ii) a avaliação 
prévia dos bens a serem permutados. 

A Coordenadoria de Jurisprndência e Biblioteca (Informação 
36/2.009, a folhas 12/13) noticia a existência de Súmula desta Casa acerca da matéria 
em análise, senão vejamos: 

Súmula O 1 - Preferência pela utilização da Concessão de 
Direito Real Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em 
razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada 
prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos 
casos previstos no art. 17, inciso l alínea "f" da Lei nº. 8.666193. Caso o bem não 
seja utilizado para os fins consignados no contrato pelo concessionário, deverá 
reverter ao patrimônio público. 

A Diretoria de Contas Municipais (Instrnção 2.793/2.009, a 
folhas 17 /32) opina pela resposta à consulta, apontando que (trecho retirado do 
Parecer do MPjTC ao qual se faz referência mais à frente): 

( ... )a matéria ora em voga consta no art. 101 do Código Civil 
Brasileiro, que permite a alienação de bens públicos dominicais, observadas as 
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exigências da lei, comando que estaria norteando as decisões do STJ no sentido de 
considerar válida a alienação de bens públicos, uma vez cumpridos os requisitos 
legais. 

Acrescenta, ainda, que o art. 17 da Lei 8666193, que disciplina 
sobre a matéria, normatiza o procedimento no sentido de exigir-se: i) existência de 
interesse público devidamente j ustificado; ii) avaliação prévia; iii) autorização 
legislativa; iv) licitação na modalidade concorrência. Ainda, que em seu inciso I, 
alínea "c ", o art. 17 traz a possibilidade de permuta ''por outro imóvel que atenda 
aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei;''. A unidade técnica cita, 
ainda, artigos de sites jurídicos, fundamentando sua conclusão pela necessidade do 
cumprimento dos requisitos legais para alienação de bem imóvel e pela 
possibilidade da realização da permuta, com resguardo à proporcionalidade e à 
razoabilidade entre o valor das avaliações dos lotes permutados de acordo com o 
disposto no art. 1 O, V, da Lei de Improbidade Administrativa. 

O Ministério Público de Contas {Parecer 2.715/2.010, a folhas 
50/53) manifesta-se nos seguintes termos: 

( ... ) o art. 17, inciso 1, alínea "c ", que dispõe sobre a dispensa 
de licitação em caso de permuta, desde que cumpridos os requisitos do art. 24, X 
tem seus efeitos suspensos cautelarmente frente à Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, protocolada sob n". 927-3, que por ter efeito vinculado, data 
vênia o entendimento exarado pela Douta Diretoria, suspende integralmente seus 
efeitos. 

"No tocante à al. 'c' do mesmo inc. L ( .. ) 
tem de admitir-se que o entendimento que prevaleceu foi o da 
não aplicabilidade do dispositivo fora da órbita da União. Essa 
advertência é essencial porque não constou no acórdão, que se 
restringiu a indicar o deferimento da medida para 'suspender' 
sua aplicabilidade. " 
Desta feita, visto que o art. 17, inciso I, alínea "c ", encontra-se 

sub judice, não seria recomendável a realização de permuta sem a realização de 
processo licitatório por parte da municipalidade, sob pena de o referido 
embasamento legal ser declarado inconstitucional pela Corte Suprema. 

Isto superado, quanto a possibilidade de alienação de bem 
imóvel, necessário se faz tecer alguns comentários. O art. 100 e 1O1 do Código 
Civil disciplinam os tipos de bens inalienáveis e alienáveis, possibilitando que tão 
somente os bens dominicais sejam passíveis de alienação, obser-vadas as exigências 
do art. 17, I, da Lei nº. 8666193, conforme denota-se da jurisprudência do Egrégio 
Tribunal de Contas da União: 

"( .. ) É de se notar que o art. 17, I, da Lei 
Geral de Licitações e Contratos é claro ao estabelecer os 
critérios para alienação de bens imóveis da Administração 
Pública, quais sejam: a) existência de interesse público 
devidamente justificado; b) avaliação prévia c) autorização 
legislativa; d) licitação na modalidade concorrência, para 
órgãos da administração direta, autarquias e fundações. ( . .) " 
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(TCU - AC-0453-08108-P - Sessão: 19103108 Grupo: II 
Classe: VII -Relator: Ministro Marcos Bemquerer Costa) 
Denota-se, portanto, que embora possível a alienação de bem 

imóvel público, deve ser cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei de Licitações, 
inclusive com a necessidade de interesse público devidamente justificado, realização 
de processo licitatório na modalidade concorrência e autorização legislativa. 

Ademais, a permuta pressupõe o interesse da Administração em 
um imóvel para determinado fim, não ficando ao alvedrio do gestor público fazê-lo, 
sem justificativa que retrate o interesse público. Não pode ser autorizada uma 
permuta com fim exclusivo para acomodar situação de particular. 

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO 

Antes de se adentrar no mérito da consulta é essencial salientar 
que o feito deve ser analisado em tese, não sendo cabível o exame da aplicação de 
dispositivos de leis locais. :à.ssim sendo, eventuais incompatibilidades entre a Lei 
Municipal de Incentiyos e a :bei de Resp0nsabilidade Fiscal assim como a existência 
(ou não) de direitos aéivindos da Rrimeira após sua tácita revogação pela segunda, 
não serão ora tratados. 

Questão 11
: Dentre os institutos da venda e da permuta, qual o 

mecanismo legal que melhor atende ao interesse público quando se objetiva a cessão 
de bens a particulares visando ao fomento da atividade econômica? 

Essa questão é quase impossível de ser respondida em tese. Caso 
se entenda necessária/conveniente a alienação de um bem público, deve ser estudada 
com profundidade a infinidade de fatores envolvidos (preço dos bens, condições 
tisicas , localização, utilidade e etc), podendo em algumas vezes ser mais vantajosa a 
permuta e em outras a venda. 

Apenas a Administração Municipal, após a realização dos 
devidos estudos, é que pode indicar com segurança qual o melhor procedimento (isto 
é, o mais vantajoso para o Erário) a ser adotado. Não existe impedimento legal seja 
para a venda ou para a permuta, mas uma série de requisitos que deve ser regiamente 
observada (v. artigo 17 da Lei 8.66611.993 - para caso de bens imóveis: avaliação 
prévia, autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência2

). 

1 O texto da perquirição foi modificado apenas para torná-lo mais claro e 
propiciar maior faci lidade para outros entes que, eventualmente, tenham interesse na resposta desta 
consulta, não havendo alterações no conteúdo da pergunta. 

2 A concorrência é dispensada no caso previsto no artigo 17, I, "c" c/c artigo 
24, X, do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos. Porém, não se vislumbra a utilização 
de tal dispensa de licitação em casos de fomento à atividade econômica, vez que se encontra vinculada 
à utilização do imóvel para serviço público. 
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Cumpre salientar que esta Casa já fixou entendimento genérico 

(características específicas de um caso concreto podem exigir outra solução) no 
sentido de que a melhor figura a ser utilizada para a cessão de bens visando o 
fomento à atividade econômica não é a venda nem a pe1muta, mas a concessão do 
direito real de uso, senão vejamos o texto da Súmula 01-TCE/PR: 

Súmula O 1 - Preferência pela utilização da Concessão de 
Direito Real Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em 
razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada 
prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos 
casos previstos no art. 17, inciso 1, alínea "f" da Lei n º. 8. 66619 3. Caso o bem não 
seja utilizado para os fins consignados no contrato pelo concessionário, deverá 
reverter ao patrimônio público. 

Questão 2: Seria possível a permuta entre bem imóvel de iguais 
dimensões (área de terreno 'e área construída) entre o particular e o ente público? 

Sim, é possível. 

Porém, mostram-se necessário alguns comentários. hnóveis de 
iguais dimensões não são necessariamente de igual valor. Para que não haja prejuízo 
ao Erário, o que se mostra essencial é que haja avaliação dos imóveis, sendo o valor 
mais importante do que á área do terreno ou a área construída. Além disso, para que 
não haja prejuízo, o imóvel a ser recebido deve ter igual ou maior utilidade para o 
Município. 

Como muito bem destaca o Ministério Público de Contas, "a 
permuta pressupõe o interesse da Administração em um imóvel para determinado 
fim, não ficando ao alvedrio do gestor público fazê-lo, sem justificativa que retrate o 
interesse público. Não pode ser autorizada uma permuta com fim exclusivo para 
acomodar situação de particular" (sem grifos no original). 

Nos termos acima expostos, e em complementação ao parecer 
do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, considera-se respondida a 
consulta. 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por 
unanimidade, responder à consulta no seguinte sentido: 

- Não existe vedação à utilização do instituto da venda ou da 
permuta para alienação de bens públicos, desde que observados os devidos requisitos 
legais (artigo 17 da Lei 8.666/ 1.993 - para caso de bens imóveis: avaliação prévia, 
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autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência). Cabe à 
Administração local a escolha do procedimento, depois de estudadas as hipóteses e 
escolhida a mais vantajosa. Esta Corte recomenda, de modo genérico, a utilização da 
concessão do direito real de uso, nos termos da Súmula O 1-TCE/PR: Preferência 
pela utilização da Concessão de Direito Real Uso, em substituição a maioria das 
alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fom entar à 
atividade econômica, observada prévia autorização legislativa e licitação na 
modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso 1, alínea ''f" 
da Lei n°. 8.666193. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados no 
contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público; 

- Imóveis de iguais dimensões não são necessariamente de igual 
valor. Para que não haja prejuízo ao Erário, o que se mostra essencial é que haja 
avaliação dos imóveis, sendo o valor mais importante do que á área do terreno ou a 
área construída. Além disso, para que não haja prejuízo, o imóvel a ser recebido deve 
ter igual ou maior utilidade para o Município. Não pode ser autorizada urna permuta 
com fim exclusivo para acomodar situação de particular. 

Yotaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR 
BAPTISTA, AR::r'AGÃ0 DE MA'"FTOS I'::EÃE>, HEIN.Z GEORG HERWIG, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA 
SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Curitiba, 25 de março de 2010. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

HERMASEURIDESBRANDÃO 
Presidente 



PREFEITURA DO MUNIC( PIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 75/2020 

DATA: 23/10/20 

SÚMULA: Autoriza o Executivo permutar com MITRA 
DIOCESANA DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
áreas de terras que especifica e dá outras 
providências. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municii:Jal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
i 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º - F ica o Executivo Municipal autorizado a adquirir e alienar, 
mediante permuta, os seguintes imóveis urbanos de propriedade do Município e Mitra Diocesana 
de Cornélio Procópio: 

1- Imóveis do Município: 

a) Uma área de terras com 1.053 ,70m 2
, identificada como Quadra C - Lote 30 - localizada no 

Residencial Estância Marlene, de propriedade do Município de Cornéli o Procópio-PR, a ser 
desmembrada da área maior in scrita no SRI do 2º Ofício sob a matrícula nº 18.358, com as 
seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado nas divisas da área verde e lote 30 da 
quadra C, deste ponto segue em linha reta pelo a linhamento predial da do prolongamento da 
Rua A lmir Sergio Silva, numa distância de 20.00 metros até o marco nº O 1; deste ponto com 
deflexão a esquerda segue em linha reta confrontando com área institucional, numa distância de 
47.08 metro_s até o marco nº 02; deste ponto segue com deflexão á esquerda, segue em linha 
reta confrontando com os lotes 09, 1 O, l l e 12 quadra C, numa distância de 22.93 metros até o 
marco nº 03; deste ponto segue com deflexão a esquerda, confrontando com área verde, numa 
distancia de 58.09 metros até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro de 
área de 1.053,70 metros quadrados ". 
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b) Uma área de terras com l .268,35m2
, identificada como Quadra 16 - Lote 45 - localizada no 

Residencial lvani Paiva Gatti, de propriedade do Município de Cornélia Procópio-PR, a ser 
desmembrada da área maior inscrita no SRI do 2º Ofício sob a matrícula nº 17.640, com as 
seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na div isa dos lote 24 e 45 da quadra 16, 
deste ponto segue em linha reta pelo al inhamento predial da Rua Dr. José Ramos da Si lva, 
numa distância de 12.99 metros até o marco nº O 1 ; deste ponto com uma curva a direita segue 
pelo alinhamento predial da Rua José Ramos da Silva e Rua Pedro Card in, numa distânc ia de 
5.66 metros até o marco nº 02; deste ponto segue com deflexão á direita, segue em curva pelo 
a linhamento predial da Rua Pedro Cardin, numa di stânc ia de 50.91 metros até o marco nº 03 ; 
deste ponto segue com deflexão á direita, segue em linha reta confrontando com Área de Praça 
05 , numa distância de 32.46 metros até o marco nº 04; deste ponto segue com deflexão á 
direita, segue em linha linha reta confrontando com o lote 24 da quadra 16, numa distância de 
50.00 metros, até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro de área de 
1.268,35 metros quadrados". 

e) Uma área de terras com 70 l ,80m2
, identificada como Quadra O 1 - Lote 13 - localizada no 

Conjunto Habitacional Martha Dequech, de propri edade do Município de Cornélia Procópio
PR, a ser desmembrada da área maior inscrita no SR! do 2° Ofício sob a matrícula nº 13 .961 , 
com as seguintes divisas e.confrontações: 

"Começa no Ma rco O=PP, ponto de partida, cravado no cru zamento pred ial das Rua Migue l 
Pedroso de Oliveira e Rua Georgina Seugling, deste ponto segue em linha pe lo al inhamento 
predial da Rua Georgi na Seugling, numa distância de 29,71 metros até o marco nº 01 ; deste 
ponto com deflexão a direita segue em linha reta confrontando com o lote L l da quadra O 1 , 
numa distância de 36, 11 metros até o marco nº 02; deste ponto com deflexão a direita segue 
em linha reta confrontando com o lote L2 área comercial , numa distânc ia de 21, 12 metros até 
o marco nº 3; deste ponto segue com deflexão á direita, segue em linha reta pelo alinhamento 
predial da Rua M iguel Pedroso de Oliveira, num a distancia de 20,07 metros até marco O=PP, 
ponto de partida, fechando assim o perímetro de área de 701,80 metros quadrados" . 

d ) Uma área de terras com 757,58m 2
, identificada como Quadra H-1 - Lote 05-A - localizada no 

Jardim Morumb i, de propriedade do Município de Corné lia Procópio-PR, a ser desmembrada 
da área maior inscrita no SR! do 2° Ofício sob a matrícu la nº 8.644, com as segu intes divisas e 
confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na divisa dos lotes 05 e 05-A da quad ra 
H-1 , deste ponto segue em linha reta pelo al inhamento pred ia l do prolongamento da Rua 
Antonio Liranço, num a di stância de 22.00 metros até o marco nº O 1; deste ponto com deflexão 
a esquerda segue em linha reta confrontando com área de servidão da Sanepar, numa distânc ia 
de 36.38 metros até o marco nº 02 ; deste ponto segue com deflexão á esquerda, segue em 
linha reta confrontando com área de servidão da Sanepar, numa distância de 22.00 metros até o 
marco nº 03 ; deste ponto segue com deflexão a esquerda, confrontando com lote 05 da quadra 
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H-1 , numa distancia de 34.89 metros até marco O=PP, ponto de pa1tida, fechando assim o 
perímetro de área de 758,57 metros quadrados". 

e) Uma área de terras com 6 l 5,36m2
, identificada como Quadra 08 - Lote 13 - localizada no 

Parque Residencial José Tibúrcio, de propriedade do Município de Cornélio Procópio-PR, a ser 
desmembrada da área maior inscrita no SRI do 2º Ofício sob a matrícula nº 8.868, com as 
seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na divisa dos lotes 12 e 13 , da quadra 08, 
deste ponto segue em linha reta confrontando com o lote 12 da quadra 08 numa distância de 
32,00 metros até o marco nº O 1 ; deste ponto segue com deflexão á esquerda, confrontando 
com o lote 12 da quadra 08, numa distância de 19,23 metros até o marco nº 02 ; deste ponto 
segue com deflexão a esquerda, confrontando com os lotes 03 , 02 e O 1 , da quadra 08 , numa 
distancia de 32,00 metros até o marco nº 03; deste ponto segue com 
deflexão a esquerda, segue pelo alinhamento predial da Avenida Michel Dib, num a distancia de 
19,23 metros até marco O=PP, ponto de paitida, fechando assim o perímetro de área de 615,36 
metros quadrados". 

f) Uma área de terras com 616,83m 2
, identificada como Área Institucional 1 - Lote 01 , loca lizada 

no Residencial Atlântico, de propriedade do Município de Cornélio Procópio-PR a ser 
desmembrada da área maior inscrita no SRI do 2° Ofício sob a matrícula nº 10.667, com as 
seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado no cruzamento da Ru Bombinhas e Rua 
Ipanema, deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Ipanema, numa 
distância de 20.06 metros até o marco nº O 1 ; deste ponto com deflexão à esquerda segue em 
linha reta confrontando coin área institucional 1, numa distância de 30,09metros até o marco nº 
02 ; deste ponto segue corh deflexão á esquerda, segue em linha reta confrontando com área 
institucional J, numa distância de 20,00 metros até o marco nº 03 ; deste ponto com deflexão á 
esquerda, segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Bombinhas, numa distânci a de 
31.60 metros, até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro de área de 
616,83 metros quadrados". 

g) Uma área de terras com 947,70m2
, identificada como Área Institucional, localizada no Jardim 

Yale do Sol II, de propriedade do Município de Cornélio Procópio-PR, inscrita no SR! do 2º 
Ofício sob a matrícula nº 18.393 , com as seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na divisa das áreas institucional e área 
verde, deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento predial dado prolongamento da 
Avenida Barão do Rio Branco, numa distância de 29.62 metros até o marco nº O J; deste ponto 
com deflexão a esquerda segue em linha reta confrontando com Jardim Maurício de Rossis, 
numa distância de 43.69 metros até o marco nº 02; deste ponto segue com deflexão á esquerda, 
segue em linha reta confrontando com a quadra 13 do Jardim vale do Sol, numa distância de 
25.94 metros até o marco nº 03 ; deste ponto segue com deflexão a esquerda, confrontando com 
área verde, numa distancia de 29.39 metros até marco O=PP, ponto de partida, fechando ass im 
o perímetro de área de 947,70 metros quadrados" . 
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II- Imóvel da Mitra Diocesana de Cornélio Procópio: 

Urna área de terras com 3.959,00111 2
, identificada corno V ila Mariana, loca lizada no final da 

Av. Minas Gerais , registrada em nome da AÇÃO PAROQUIAL CASA PARA OS 
DESAMPARA DOS DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, inscr ita no SRI do 1° Ofício sob a 
matrícula nº 3.905, com as seguintes divisas e confrontações: 

"Área de terras, nos arredores desta cidade, com a superfície de três mil , novecentos e 
cinquenta e nove metros quadrados (3 .9591112

), na Fazenda Santa Madalena, da Fazenda 
Congonhas com as divisas e confrontações seguintes: "Começa num marco PP=O, cravado 
nos cruzamentos da Rua "F" com estrada de ferro , desv io para embarque de gado segue 
pe lo a linhamento predial da Rua F, com o rum o de 30º 00" SE na distânci a de 82,50 metros 
até o marco nº 1, deste com a deflexão à dire ita e segue confrontado com terrenos do 
campo Base ba li , com o rum o de 84º 26". NºO na distância de 111 ,10 (111 , 10) metros até o 
marco nº 2, deste com a deflexão à direita e segue confrontando com a estrada de ferro 
(desvio para embarque de gado), com os seguintes rum os e distânci as 40º 03 ' NE com 20 
metros, até o ponto de paiiida, fechando ass im o perímetro com a área de 3.959 metros 
quad rados". 

Art. 2º - Na área de terras descri ta no art. 1 º, inc iso Jl , desta lei , serão 
realizadas benfeitorias e me lhoramentos urbanos, proporcionando maior segurança naque la região, 
preservando-se a área da Capela lá existente, com 257,45m 2

, para as celebrações re i igiosas. 

Art. 3º - Ficam isentos do ITBl - Imposto de Transmissão de Bens Im óve is, 
as transmissões dos imóve is permutados, descritos no art. 1°, incisos 1 e II, desta lei. 

Art. 4º- Ficam desafetadas da destinação orig inal as áreas instituci onais 
mencionadas nesta lei. 

Art. 5º - Esta Lei ent 
di spos ições em contrário . 

outubro de 2020 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 78.331JM1/0001·70 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 75/20 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Através do presente projeto busca-se a autorização do Legislativo para a 

realização de permutar áreas de terras com MITRA DIOCESANA DE CORNÉUO PROCÓPfO, 

visando implantar benfeitorias e melhoramentos urbanos na popularmente conhecida Vila Mariana. 

Como se sabe trata-se de uma área de terras urbana, localizada 

praticamente no centro da cidade, com aproximados 4.000m 2
, de propriedade da Mitra Diocesana e 

que servia, na década de 80, para amparar famílias sem teto e em estado de extrema pobreza, 

portanto, um imóvel para atendimento social de famílias necessitadas. 

Contudo, com o passar do tempo as coisas foram mudando rumo e esse 

imóvel deixou de ser o amparo para famílias necessitadas, tornando-se alvo de grande preocupação 

das autoridades, notadamente do Ministério Público, eis que sua utilização não coaduna com a 

função social para o qual se destinou, inclusive com notícias de uso e praticas de ilícitos. 

Assim , a Administração Municipal , despertada por essa preocupação, 

entrou em entendimento com a Mitra Diocesana, com o conhecimento do Ministério Público, para 

se entabular uma permuta de imóveis, de modo a tornar-se o mesmo de domínio do Poder Público 

Municipal , proporcionando ali implantar benfeitorias e melhoramentos urbanos , o que, certamente, 

ocasionaria, além do embelezamento do local , melhor segurança para todos os munícipes daquela 

região. 

um projeto de interesse público, esperamos 
contar com sua aprovação unânime. 
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2° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
M!.!Mlci.elO E COMARCA DE CORLIJi=uo PROCÓPl.9J. ESTAQO j)Q PARANÁ 

r'\gente Delegado: FABRICIO PETfNELLI VIEIRA COUTINHO 
E-MAIL: contato@2ricp.com.br 

RUA ESPIRITO SANTO, 436, SALA 3, CENTRO, CEP: 86300-000/FONE: (43) 3523-5596 

CERTIDÃO DA MATRÍCULA 

·DY 
LIVRO N .o 2 .- ... . . 

MATRÍÇl.Jj..A No,._.:.lt:J.~ ..• 
IMÓVEi..: 

~EGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL rse•V1''0Dtru:cist11on<111ttwz:is 

C"'"'flktl'r.d)l l<> {fl.MJ 
~b )1• Vd~ lia sav • .$$U'tll . 4t1t1tpda 

Uma à.rea dà ten·a urbana aom 2.695,90 met:rq.s quadrados (d.ois mil e tieisccn.tos. e nO\·enta e 
cin.co metros cr..iod.rndos e noventa centimetr0s <JUadradosj, refo.CN1te n ÁREA DB· 
EQUIPAMENTOS PIÍBLl COS E COHVNtTÁRlOS, locnlizqdo na Qt1adra ·e· do RESIDE!fCIAL 
BSTÀNCIA MA.IU.EHE, deflt.A c;ída.de e Ccmtctc>::a de Comêlio Procôpio/PR, com as seguintes 
dNisas e confror1tnçõca; "1rregulW\ iri.lcia~so o perímetro na divisa da Ruo 02 com o Lote 29, da.í 
segue confrontando com o Lote 29 no azimute 79•02·37· em J 9,35· metros; dai deíle!c a. 
esquerda conírontnndo com os Lotes 03, 0 4, OS, 06, 07, 08 1 0 9. J O, 11 e 12 :ia nzimute 
is• t 9'38" cm 7\• ,6 1 metroSí dai de"ilete n cst'túf!rdf1 CoitJi'Orilaúâo com .n Ár'Cu V.L.-tde no :izim:utt: 
259"02'37'" em ~i8,29 metros; drtí deflete a.. esquerda confrontando ~Qm a nua: 02 no azimute: 
16911Ç>2'37" .em 69,45 mccros até o ponto inicial deste pcrimel.ro. totanzando uma. ãrea de 
2.695,90rri0 • • PROPRIETÁRIA: RESIDENCIAL lt8TÃNCIA l!&ARLENR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÃRIOS SPE LTDA, pessoa juríd.ica do direito privad.o, N.IRE 41202158946, CN'P.I 
20.558.620/UOOJ-58, com sede cm Ourihhos/SP, i\ Rua Arlindo Luz. n" 753, centro, CEI' 
19900-0lJ. RECJS'l'RO t\l'ITERIOR: n• 17.045, às !ls. 4~, do li\'ta 2-DL do .2° Oficio do SR! de 
Comélio Procói>!ü/PR. Comtllio Procópio/PR, 11 de Jui1ho de 20 t5.- A.:-. .. ... ..... .... .. ... _.. ·-<- ,J.-

AUrNVe!osodaSílv; 
Subll1Ml da Tlllli>r 

R.l/18.358. PROTOCOLO: NO 66.295 du 13/02/ 20'!5. T!TUW: DOM1NIO. Por requcrimcntu 
assinado nesta <:!idade de Comélio Procópio/PR. em data tlc 16 de julho de 2014 ('1 6/07 /2014), 
pela proprietúria RESIDENCIAL ESTÃl'lCIA MARLENE EMPREENDIMENTOS JMOBILL.\Rtos 
SPE LTDA, pes•oajuridica de dircilo privado, NIRE 41202158946, CNPJ 20.559.620/0001·58, 
com sede em Ourínhos/SP~ à ·Rua Arlindo Luz. nº 753, centro, CEP 19900-CJll, neste a.to 
noprescmuda peln SOLOS URBANISMO 1:roA, pes~oa juridica de direito pdvado, CNl'J 
20.455.(194/000 1-09, com sede em Ourinhos/Sl>, à Rua Arlindo luz, nº 753, centro, CE? 
19900-011, por aua vez representada pdCJ sr. TOSHIO MISAT()" _br,.siJeiro(n}, casado, 
engenheiro civil. residente e domiciliado i1 Rua Salim Abuhamad, n• 838, Jardim Ouro -Verde, 
cm Ourinhos/Sl', RG 6.722 .. 397- l "SSP/SP. CPF 797.0,26.518-9.I. e i.cnuo em vista o regi•t.ro 
feito hoje rJo l.otcamen!o dcnominà.do de. "RESIDENCIAL ESTÃ?ICIA MARli.l!:NE". situadn 
nesta cidade e Comarc.n de Comclio Procópio/ PR, cic:vidamenie rcgi•trndo no R~I / 17.0_1.l;i do 
ii~TO 2vD L denta Serventia, o dominio do imúvc.1 descrito nA. prel'itnte matricufa1 l"assn n 
pertencer no l!,'!fil!!_<;.iPlO DE CORHÉLIO PROCÓ~!.Q. por fotça. do arl. 22 da lei oº 6 .766 de 
.19/ 12/!979 (l<:i do Parcdamcnto do Solo). CUSTAS: R$105,21 • 630,00VRC. FUNARPEN: 
SELO DIGJ'l'AI, N" SM:lrO . D4<:Jx . 4a1'ng, Controle: :zkKl,l . 8Ay0 (RS4,00). Cornelio Procópio, 
11 deju.nho de 2015 ... ... .-1~~- 4.1.._.....,,.,,....-t:-.:;:.L~· -

A'ürêà'hlo&Cêa Sllvr 
S~di11t11l» 



2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
MUNICIPIO E COMARCA DE COR~ÉLIO PROCÓPIO I ESTAQO DO p 

Agente Delega.do: FABRICIO PETINELLI VIEIRA COUTIJi~NA 
RUA ESPÍRITO s E-MAIL: contato@2ricp.com.br 

ANTO, 436, SALA 3, CENTRO, CEP: 8S300-000/FONE: (43) 3523-5596 

CERTIDÃO DA MATRÍCULA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

LIVRO N.o 2 - . .:"". 

MATRICULA N.o ..... 
1!~- - .. 

IMOVEL: 

REGISTRO 6~RAL 

Uma. ârca de tctra urbana com 22.41.3;9(? .metros quadrndos (vinte e dois metros quadrados o 
noventa e l5ei:s centlmetroa quadrados), re!Crente às PRA~ do 'Rll'B.IDENOIAL lV.li.NY PAIVA 
GAT'tl", nesta cidade o Comarca. de .cornelio Procópio/PR, com as seguintell divisas e 
çonfrcntaçõe~ ".ÃRl!IA PJ!AÇJ!, 01: Área .. 9861tSfhn2 - inidàndo-se num ponto comúm ~vado 
na d!Yi.sa da Averudn A, deste ponte .aC!!ue confrontando çoui a:· Avenida A, com os seguintes 
distlincias: 5,93 metr0&, em curva de deseoV()lvimçnto de 32,02 metros com mio de 2),00 
mt:~. !;!ll cúrva de de3CtlvoMmeoto de 7 ;52 ·inetros ·com mio de 1.396,90 metros e curva de 
dcsenvolviméllto de 17;15 -troa co:aultio d<! 9,00 Qie\tó•, atâ-~b:Ur .~ ~to dente 
ponto segt\C confrootand.o com a Avenida; B, com as l$Clllllntes distfule!as:, em élltva: <le 
deaenvoiVifucnto de 3,0l metros com ,raio de. 32,00 'metros, em CU1'1lll de desenvo1Vimento de 
20,82 metros <com núc de 20,00 metros, em curva <1• desenvolvimento de 9,52 metros cem raio 
de 27,00 metros e em curva de'desenvoMmento de 20,37'llle!roS com raio de 9,00 metros, ate ' 
encontrar o ponto inicial desse perúnetro,. pe!'fazendo ~ a ãrea acima. deecritA. ARltà 
PRACA 02: M... • 4 .237,28 m2 · Iniciando-BC num ponto comum etavado na di\lisa de João 
Batista Gemes Gntti e outros e n 1vea de Preservação Pcrm,ancnte 01, dcotc· ponto ..egue 
confrontando com a João Batista Gome& Gatti e outros, com as seguintes di.!lt.úncias: 39,49 
metros, 29,56 metros, 23;21 metroil, 32,97 metrcs, .27,44 metros e 28,95 metros, até encontror 
ouu;<> ixmto, desde ponto segue con!rantar.do com" Avenida A, em curva d.e desenvolvimento 
de 24,37 metros com raio de 200,00 metros, att encontrnr outro pontJ:>, dC11l.e ponlo cegw: 
oonfront.Ando com a Arca: de Pre5er;açlio .Permanente O 1, com llB seguintes distâncias: 57,40 
metros, 10,31 metros, 22,84 metros, 15,44 metros, 18,00 metros, 45,SS metro• é 33,41 llletroa, 
até encoob:Ur o ponto inicial desse plirimetro, petfw:endo assim a área. acima tles<:rita. ÁlUtA. 
l'RAÇA 031 Área • 9.535,83 m2 · Iniciando-se num ponte comum aavado nn. divisa de João 
Batista Oomell Gatti e outros e a Arca de PrescrvaÇão Permanente 01, deirte ponto segue 
confrontando cam a Area ·d" Preservação Pc:nnan\'llte 01, com as seguintes distànciaso 26,01 

·niet.rõli, 30,00 metros,·~,08 metros, 18,37 metros, 49,50 metros, 28,48 metres, 16,20 metros, 
92,55 mettos, att eneontiar' o!Jtro ponto·, desde ponto BCg\!e confrqntilndo êom a AvenidaA, em 
curYa de desenvolvimento de 28,81 metros= rolo de 200,00 metl'oa, 30,63 metros e em curv:l 
de desenvolvimento de 31,42 metros com .raio de 20,00 metros, até.encontrar outro ponto, deate 
ponto oegue conli'ontaodo <:0m a Rua 08, com as seguintes distãncina; 24,00 metros e cm curva 
do desenvolvimento d.e 9,42 metros com raio de 6,00 metros, até encontrar outro ponto, dente 
ponto &eg11e confrontando com a Rull 07, com a.~ ..eguintes diatà.nclas: 120,55 metros, cr,n. curva 
de desenvolvimento de 31,42 mettos com 111io de 20,00 metros, 38,00 metros e em curva de 
desenvol\limento de 9,42 metros · com raio de. 6,00 metros, atê encontrar outro ponto, deste 
ponto segue confrontando com a Rua 06, com as seguintes díst.tlnciaa: 30,71 metros, em curva 
ele desenvolvimento de 31,4:2' metros com taio .de 20,00 metros, 38·,00 metro• e em curva de 
desenvolvimento de 9;42 metros com raio 6,00 metros, até e:::.cantrar otltro ponto, de$te ponto 
segue confrontando com a Rua O l, cmedindo 40,23 metros, em curva de desenvolvimento de 
34,91 metros com ralo de 20,00 metros, atê' encontrar outro ponto, deste J>onto segue 
confrontando com João Batista Gomes Gatti e ou troa, com dú!t.tlnda de 59, 13 metros, até 
encontrar o ponto inicial deeee perimctro, perfazendo ElBBÍltl a área acima descrita . .ÃlU!M 
PRAÇA 04: Área * 1.96!1,20 in2 • Iniciando-se num pontn comum cr.:ivado na divisa da 
Avenida B e Rua 08, deste ponto segue confrontando cem a Avenida B, com as seguintes 
diatAnciaa: em curva de desenvolvimento dc,6,54 metros cqm TBlo de 3,00 metros, em curva de 
desenvolmnent.O de 19,46 mdros com· .r,Uo de 32,00 mei:ros, cüstAncia de 30,63 metros, em 
curw de desenvolviniento de 41,39 llll!t.rt!s com mio de 188,00 metro•, cm curvn de 
desenvolvimento de 9,94 metros com mio de 212,00·rnetroa e em curva de desenvolvimento de 
7,62 metros com mio de 18,00 metros, ntê enco.ntrllr outro ponto, deste ponto segue 
confrontando com a Rua 16, com as seguintes dlstWJcias: em cw:va de desenvolvimento de 7 ,74 
metros com raio de 27,00 metros, cm curva de dcsen•olvimenio de 49,80 metroa com raio de 
182,00 llletroa, em cu:rra de dceenvoMrnento de 2,31 metros com raio de 3,00 metroa, cüstllncia 
de 57,39 metros e em curva de desenvolvimento de 14,05 metl1:>! com rnio de 6,00 melros, ati: 
encontrar outro ponto, deste ponto segue con:frontruido com a Rua 08, rom distância de 45,80 
melro$, 9.1,ê cncoatrru: o ponto inicial desse pcrimetro, perlnzcndo asmm a IÚ'C<Q a.cima descrita. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL 

Am "'P' 08! Am • '1·!!!11.97 m2 - búdando-ee num ponto comum aavado na divisa da 
Rua 10 e o Lole n. 0 31 da quadm n.0 17, dcele ponto aeguo oaafnmtando com a Rua 10, com aa 
aegulntee d!atanc!aa: 2,41 metros, em curva de desenvat.im1111to de 15,96 inetroa com rala de 
S4,00 metroa, em cuna do de....n'10lvimento de 116,91 metro& com raio de 314,00 metros, 
61,53 metroa o em curva do deeenvaJvimcnto de 8,31 metro& com mio do 3,00 metros. ab6 
eucontrar outro ponto, clesde ponto aeguo ~ oam a Rua, 09, em. curva cie 
deammllvlmllllto ele 258,29 metros com rafo de 263,76 metn>a, ati i!ncontrar outm ponto, deste 
pcm!D l9llJIUC coafrontando com o Lorc n.º 01daquadran..0 17, com diatênàa do 21,85 mdroa, 
at6 encontrar OUlnl ponto, deste ponto eegue OODfrmúaado C!!!Jl pa Lotee n.. 0 29, 30 e 31 da 
quadra n.º 17, com cllstAnclaa ele 30,00 metros e 25,00 metros, ~ encontrar o ponto luiclal 

, ~ perimetro, perfaRado Ullim a 6rea acima deacrlta. • PROPRl&T/JuA: 
BMPR'MIUMPT08 lllC>VBUlcmr& DO PARAll! LTDA., peaoajurfdlca de direita privado, 
NIRE 4120417568-6, CHPJ 18.203.419/0001-06, com sede em Com.mo Proc:6pio/PR, à Rua 
Santo& Dumont, nº 277, centro, CEP 8630()0.()()(). REGISTRO ANTERlOR: nº 16.433, às fia. 33, 
do liml 2-DP do 2° Oficio do SRI de ComBlo Proc6pio/PR. ComB!o Proc:6pio/PR, 04 de 
Setembrodc2014.· ~,4-~ .. ~.-

... Vttasoda Biir. 
lhllllUllllldllllob• 

R.1/17.640. PROTOCOLO: rr 65.007 de 06/08/2014.1'tnn.o: DOldJllD. Pai: teqµaimento 
aaaiDado neata cidade de ComB!o Proc6plo/PR, em dala de 01 de agosto de 2014 
(01/08/2014), pelo adc:lo a.dmllatrador JOÃO RICARDO PAIVA OA'ITI, breailelro(aj, llOl!e1ro, 
maior, mMlco ftterin4rlo, resldento o domlr,:ll!•dn à Rua Santos Dumont, nº m, oentm, em 
Com611o Proc6plo/PR, CEI' 86SO()O.(J()O, RO 4.918.685-1-SSP/PR, CW 878.806.289-91, o pelo 
proc:umdor JOSE MARIO DE RESENDE, brasilelro(aj, c:aaodo, empreu4rio, residente e 
·dmnidlladn(al à Rua Tom.aaso Rotando, nº 85, em Londrlri8/PR, ao 3.901.:139-1-BSP/PR, CPP' 
S29.5119.889-49, .e .~til> em 'rista o regiatro (cito h~e do Lotmmaito denO!DÍnado de 
'RESIDENCIAL IVARY PAIVA OA'M'l", ·llituado n11111a c:i4ade e ~ de•Com611o .Proe6plo/PR, 
devidamente regjatrado no R-2/16.433 do livro 2-DP deata Senattia, o domlnlo do b!l&vel 
deacrilo na preBCDtc JDalrlcula, J111Aa a pertencer ao llUIDC:IPio DB CoRJdllo PROCOPlo, 
par força do art. 22 da lei nº 6.766 de 19/l:J/1919 (Lei cio Parcelamento do Solo). CUSTAS: 
R$98,91 - 630;00VRC. JIUNARPEN: SBLO IiIO?rAL rr !QqWO • D4PRJ. • 4Bs:n& Ccqtmle: 
..wKI.1 • 8Af3 (RSS,00). Cam61io Proc6plo/PR, o4 de eetanbro de 2014.-;..4-- ~·4--<-~ · 

2R SERVIÇO DE REGlSTAÕOfi~fís 
F abricto Pelln&HI Vieira Co1.nint10 

Oficial 
Rua Eaplri1g Scinto, 436 • Sstla 3 • Centro 

Cornéllo ·Procópio • Pfl 
Contato: (43) 3523-5!'96 . 

A11111Vt!De0d1Sln 
· ~11111* 

;' ---

.• 



. 2.0 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
MUNIC!PIO E COMARCA DE CQR~ÉLIO PROCÓPIO! ESTADO po PARANÁ 

Agente Delegado: FABR CIO PETINELLI VIEIRA COUTINHO 
E-MAIL: confato@2ricp.com.br 

RUA ESPiRITO SANTO, 436, SALA 3, CENTRO, CEP: 86300-000/FONE: (43) 3523-5596 

CERTIDÃO DA MATRÍCULA 

RE61STRO DE IMÓVEIS 

LIVRO N .o 2 

MATRICULA N.o .... ... ... }3_·!,~~ ....... "'. 

IMÓVEL: 

ll ma área de tetTB. urba.na com 10]03,76 n)Ctros quadrados (dez: ruil, setc:t.-cniut' e três mctmS 
QU<ldrndos e setenta e 3CÍ$ q,ntimctros quadrados), constit\lidn pelo lote número l (um) da quadra 
número l (um), situú.du. no -coNJUNTO :EIABITACIONAI. PROFESSORA MARTHA DEQtftcll", 
deoln cidade de Comôlío Proc:ópio/PR, com as seguintes divi,.... " confrontações: ' Frente com as Ruas 
.Projetadas B e N. resr~'tivi:tmentc, nàs distâncias de 154,01 m + 20,07 m; Lado direito com o lote 2. 
nn dlotJlncia de 16?.,62 m; I.adu e<>querdo· com a· Rua: l'rojetnda A, na dist:ãncia de 79,94 m; Fundos 
com " R. Ptoj. '. em dc•en.v. "m curva (R"9S,30mh· n..- fl.isJ i\tida de 36,69 rn ." PROl'Rle'rAR!k 
COIIPANBu DE HABITAÇÃO DO PlíRM!Á • COHAPAR. sociedJlde de éé<J1161llià mista ostadwtl, 
CNPJ 76:592.807 /0001 ·22, CÓl'l,l &e<k cm Curitiba/ PR, il Ruu Mnrcchul Deodoro, nº 'J 133. REO!Sl'RO 
AlffERIOR: 13.2&.i, ü• fl•: 83,~o li • . do 2ó Ofício do SR! de Cornélio Proc6plo/ PR Cornêlio 
Procópio/PR, 30 de abril de 201~!.< .., • 

• tti".itUti0 
f.!Q .~~i 

AV.1/13.961. PROTOCOLO: li° 59.96-l de 30/0'1/2012. TITULO: DOlllfittO. Por TC<JUerir.nento da 
propricúlrià COMPA.'llllA D!: HABITAÇÃO DO PARANÁ • ~.JJ~AR, Sociedade de cconomío mista 
C11wdual, CNP.J 76.592.801 /000'.1.22, <;om :ietle i:m Curidbn/!'R, â Rua Mllmclml De<'><luro. n" 1133, 
neste "to representado pela Diretora de Projetos JOCELV MARIA THOMAZONI LOYOl.11, b rallikira, 
amedn, engenhcim tjvil, residente e domiciliada a. Rua Alcxnndre Gufüniío, n" '(&i, Ta.rurrul, em 
Curitiba/PR, RG 1.M7.464·SSP/PR e Cl'F ?.3Ll2·1.849-91 ., dnmdo de 18 de janeiro de 2012, e tendo 
cm vista o regünro feito hoje do Desmc·mbrumento dcnominndo de "CONJUNTO Hl\BlTl\CfQN/\.L 
PROPESSORA MARTHA DEQUÉCH' , situada neslD. cidade, devidamente registrado no R·5/J3.?.83 do 
l.ívro 2-BZ desta Scn-cntin, o domJnio do imóvel det1crito na prcs.ente matrícula., possa n pertencer ao 
MUNICÚ'IO DE CQ~LIO PROCÓPIO. pesava jurídk.a de cliTcitn público interno, CNPJ 
76.331-.941/0001-·70, com sede cm Cornélia l'ro<-ópio/PR, à. Avenida Minas Gerais, n" 301, por força 
do rui-~-~ ih i n• · 66dc l<J/12 /1979 (Lei do Pru-eclnmenlxJdoSofo). Cornélio Procópio, 30 de abril 
de 2012.- a · .. "" 

:;<,c~'lfM;:) 

Ul 



1A SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
CNPJ NA 27.123.240/0001-30 

KARINA COSTANZI FERNANDES - Oficial 
TANIA REGINA MAIA- Escrevente Substituta 

FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LÁZARO - Escrevente 

LIVRO N.Q 2.-~-±4 

~E615T.RO DE iMÓVEIS 
'RE61STR0 '6E~AL 

MATRICULA N.a._f.64! ____ ... OAT A. .. 31UlE .. ê8R!UlE.~JJQIL. __ 

IMÓVEL: P.ROTOCOlON"31.400 . 
. Nos lmmDS do ~pilo JOni!tgro m CX!Rlli:uo l'.lltlCXF.rg Pessoa jurldica de dlrallo publico ~ 
• dawldamal1l8 fl\lállo no CGCMF IOb rf' .'78.331.941«l0Cl1-70, com sede na fl.v. M!naa GetaJa, rf' 301, nesta cidade, 
. ntplesenllldO Pelo Pnl!el!O l\6ll1ic:lpal (Dr.t AmM .A!!l Hn!IC!f!CI». 111'1181111f11), lldv0g8CID, casadO, parT8Clal' da Qêdula 
, cl8 ~dad& cam ·~ gen!J rt' 3.103.928-2 (Pr). lnscrflD no CPFIMF tlOb n• 621.7~. resilf8nle e 

domiciüadoàRlla&p!rlto Sanlo, n•169, 118118 cidade, clalado4&20/03/20D8, e nos "'1'!108 do Atll;o235-Panlgraro 
. únlm-da Lei rf'. 6.Dl5de31/1.2/15eCapftulo16, Seção4, l!em4 do Cff da Egrégia Conegedorfa Geral da Justiça 

do Estado da P8ll!lll\ procedo à l!!m1!lm da presente lll8lriaJla para "'8 d8!a fique col1l1Dnda o l8Qllinte lm6Yet 
r.ota ri" 'ot, da qaa!1ft 11-1, - a· - - da 11.BOl,01 ID8tZOlr gadnd!!!r -st.- da 

· Lazer ·" kaa rnat:itucional', •ituado no Jaxd1m MDrumbi, nata a!.d!d!, com as ~cfl!llsas 
a CX11l&cdaçliasi 7arrano cle fonna' lmlgulat que começo no l'll8lllO ~ (Jlotrto da partida), gravedo na c!lvfla doa 
lolus01 e05da quadraK-1, dai aagusem,Unha n11a CX11d'J01daudocom o loleOI, nadlalanda da6S,118 moll'o8, até o· 

. marco 01; d8lll8 ponto com detlexl!!> a 88CllJllldtl segue confrontando com o lolo 01, na dill8nda de 30,00 ~. até 

. o. marco 02; c11m11t pamo ~ t cllnlfta segue em nnra n111r pela aHmamenlD pnidlal da Rw Mmta ""'1tl8 
Scnllinl, na éllallncla da 28,82-. etli o marco 03; deslla panlo clot!mlo 6 diralla coulionlando com o lolo ~ na 
dlslêncla de 30,00 metroa. 816 o marco 04; dalle pan!D deflmdlo à asqueRla. ccnfronl8ndo com o lolo 02, na cfcstancia 

. cle 32.54 malroa, 816 o mari:o 05; daale panlo clellexllo à clit8ila coul•Olilmido com os kila 03 a 04, na clislatlcia ele 
88,48 llllllroa, até o marco 08; deite ponto segua ocm daftedo 6 8SCpllda w11!'1111il&iido com érea particular do Sr. 
Anlanlo Fllbo Jllnlar e Oi-, na dlêlcle de 125, 10 mellot, a!{o o""'"'° 07; dlllllt pcnto com dellmdlD e cl!l9lle. 

• aegua corlfl11111&1 Ido com o lole 01 ela quadra l e pelo mw..narp predlal ela Rua MatllllUS ~ numa dislanc:iada 
85,00 rae1ms 816 o marco a.r>P (porllu da partida), ~- aa.w. o pori.-eo oe Aru c1e 11.001 ,01 

· - 9!1!dr!do!". (Memartal Desc:r!tlvo e Ua!lll elabG'adOll em 28ID2/2008 paio Enganllelro Civil ~ 
'V<dlallrd CREA -SP S08157S1431D e CREA - PR 665191V, devfdamenl8 aprovados pela PnlfeHur8 tAndpal em 
, 03I03t2DD8. ~ wm M« rr 20080552871 !Icem arqatwdlls llOllla ~ P80P!R!TéR!o; .immctPro 
m c:imr.ro PJIOOQP.ra, pwoa ;afdlca da cllm!!o publico lnl8mo, ~ fnailo no e~ 
76.331..IMUIOOl-70, com leda naAv. M!nas Genda, rf'301, nata àdada. REG!SJBOANIER!QR: Malrbllarl"&.639 
desla lflMll1lla. O referido 6wnlade. Dou lê. Comêllo~30 de Allrll de 2.008. Francisco Dantes Neto, AQente 
Delegado Cio Plfme!n) Ofldo de Registro de lm6vals . . .• 

. : .. ; . 

• 1 • :-~ 

Emitida por N,!!tallé! Eduarda Saturnino, em10/11/2020. 
***CERTIDAO VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Avenida XV de Novembro, nº 183, Sala 65, Edificio Ilha Porchat - Centro 
Telefone: 043 - 3523-9708 
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2° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
MUN!C[p!Q !; ÇQMARCA DE COR~tf.IO PROCÓPIO I ESTAPO DO PARANÁ 

Agente Delegado: FABR CIO PETINELLi VIEIRA COUTINHO 
E~MAIL: contato@2ricp.com.br 

RUA ESPÍRITO SANTO, 436, SALA 3, CENTRO, CEP: 86300-000/FONE: (43) 3523-5596 

LIVRO N .o 2 .. , . 

CERTIDÃO DA MATRÍCULA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL SU.\11ço oxucnno ott ni:õvm . r otk:Jo 

Cn·1.l.lki Prwi,S.(11) 
hd,rq'M"Y.-.~•· NW•~-OtiCIAl. 

MATRÍCULA N.o ........ ~~ ..... . 

IMÓVEL: 

Uma ãrea de ·terrru! urbana com 4.086,56 melros quadmdos (quatro· mil, oitenia e oois metroa quadrados 
o cinquenta e seis ccnüm~'l:rÔS) , terétcnt.e·à .AREA VERDE!, JocàUzada rio •PARQUE RESIDENCIAL JOSJ!! 
T!BORCIO", sítundn nestn cidade de êomélio Procópio/PR, cotn .M. seguintes d!Yloos e eonfrontações: 
'Começa no Marco o~PP, ponto de partida, cravado no alinhamento pn!dial da Av.-túda Projetada "!." e 
divisa com o Lote O! da Qurulra 08; deste ponto segue !"'ln alinhamento predial da A»enida Projetada "L", 
cm linha reta., J.1u11Ja distância de 19t23 metr0s atê o MMCO nº J. cravado no entronc.-imc:nto das Avenida 
Projetada ·1: com a ·e• e Rua 1'1:-ojetada 'T'; deste ponto, coro dctlel<ão à esquerda, segue pelo 
ali.uba:rnento da Rua Projetá.da. 'T. numa diatAncin. Ué 55,26 m.r:IJ-os aJé o Murco nn 2, ernvado no 
alinhamento pred ial da Rua Proi,étnclit "T", deste ponto segue cm curva de ffiio de 5,00 metros cm dircçl\o 
ao. nllnbnrnento predial da :Rua Projetada ' N' atê o Marco 03, cr.ivado no alinhruncnt'O, pre<lial da Run 
Projetada "N", deste ponto com dcflC>!l!.h à esquerda, seguJndo pelo alinhamento p redial du. RUa Projetada 
' N", numa distAncia de 97198 metros atê o Marco n• 4, crnvltdo ·nn dMsa do Lote 11 dn quadra 08 e 
alinhamento prediul da Run Projetncln "N'; dai segue com r;lnfl~..><Ao ã csquetdn, confrontando com os 
Lott.o 11. 10, 09, 08, 07, 06. OS, 04, 03 02 e 01 d:l Quadro 08, numa distância de 10-1,36 melros atê o 
Marco O~PP, pont.o de partid11, perfazendo uma área de 4.086,56 metros quadrados." PROPRJETARIO: 
MUNIC!PJO DE CORlreUO PROCô!'fO, pes.'!Oa ju.rldica de direito· público interno, CNPJ 
76.331.941/0001 -70, mm Çt<Je""' Cornélia Pmcõpio/l'R, à Avenida Mi::ns úcmíz, n• 301. REGISTRO 
ANTERIOR: 8.799 , às fla. 199, do livro 2·A-R, do 2' Oficio do SR! de Cornélio Prucópi<>(PR. Comélio 
Procópio/PR, 04de outubro de 2000.· ,,:.~,..,~ .,.,__ ~~- -

. Aure• ve1oso d• Sirva 
..f&lbM.'4.iTÍ/"J.1ll 

(e) 



1ª SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
CNPJ Nª 27.123.240/0001-30 

KARINA COSTANZI FERNANDES - Oficial 
TANIA REGINA MAIA- Escrevente Substituta 

FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LÁZARO - Escrevente 

em8BIO DE 11E81S1BO DE IMOVllS 

·~·;;;~·~--~:"~" '' : ...... ~ ............... -~.~.:.19:;:;;~·.:J;;.~ 
lllÓVEL: •A- l!!ltltuclDnal li". com • ma dt 38.21!8,18 m2. !oca!l!!da no 
R..rdlnclal Alllntlco L DPl!I .....,_,com as eeguÜ1l88 divisas e co11f101ltaç6es."'Frenta 
para a Rua das salinas com a sagulnfD madlda 188,04 melras, dllstB panlD segue fazendo 
dMlla com a Rua Ipanema na SE9*dll medida fI1 .32 naros, deafB panlD segue fazendo 
cav-. com a Rua das Bolnbíi.'laa qa 88llufn!B medida 88,02 melnJS, deslB ponto segue 
fazendo dMsa C0111 a Rua S8l1!0e e a Ai8a Velde UI na aegulnf8 medida 184.29 metros, 
deslB ~ segua fazendo dMlla com Floriano José Ribeiro na eeguinle medida 139,82 
melroa,clasle ponto segue faz8ndo dhllaa com Flarlano José Rllello na aegubde medlSa 
80,55 matma. deafB ponlD 11111JU8 fmlBndo dlvlaa com a Rua llapo6 na aeeuillB medida 
291,33metnJI,peifaaendoumameade38.268,18 rrfZ'. 
PRQPRIETÃRI08: PR1!FE1JURA MJC!PAL D§ CORNá.Jo PRQCÕP!O, pessoa 
jurldlCa de dllel!o pObllco, CNPJ 78.33UM1J0001-70, com aede em Av. Minas Gesal8, 301, 
cenlro, rlll8la cidade. 
REGtS1RO ANiaauR: Malrlcula rf' 9.834 no Uvro rf' 2. clasle offc:io. 
PROTOCOLO: W 39A18, de 0Ml8l'l014. 
se.o DCGJTAL NO h7c10 • DG1J • 8q5mA, ContralB: ltdJb • wllln. VRC: 67,00::10,51. O · 
rvfeddo é verdade e dou . fé. Comêlio Ptac:6pb-Pr, 30!08l2014. FrancisccJ ~ Neto, 
Agente Delegl9do do PrimelJo Rclglatlode ~ de8ta ooman:e---~--1--

Emitida por N,!ltall~ Eduarda Saturnlno, em10/11/2020. 
*** CERTIDAO VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS* ** 

Avenida XV de Novembro, nº 183, Sala 65, Edlflclo Ilha Porchat - Centro 
Telefone: 043 - 3523-9708 
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2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
MUNICÍPIO E COMARCA DE CORN!;UQ PROCÓPIO I ESTADO DO PARANÁ 

Agente Delegado: FABRICIO PETINE.LU VIEIRA COUTINHO 
E-MAIL: contalo@2ricp.com.br 

RUA ESPÍRITO SANTO, 436, SALA 3, CENTRO, CEP: 86300-000/FONE: (43) 3523-5596 

CERTIDÃO DA MATRÍCULA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

J>Y 
LIVRO N.o 2 ........ - .... 

MATRÍCULA N.o .. ~":93_ .•••. 

IMÓVEL: 

Uma área de terra urbana com 947:,70 metros quadrados (novecentos e quarenta e sete metros 
quadrados e setenta centimetros quadrados), referente a ÁREA JN'S'l.'lTUCION;t\L <lo JARDIM 
VALE l>O SOL 11. situada nc.sta cidade e qomarct< de Comêlio }'rocôpíof PR, <:om na óeguinte& 
divisaa e confrontações: "''Frente para.o Prolongamento da Avenída Barão do Rio Bronco com o 
seguinte medida 29,62 metros, Em seu lado Direito faz divisá com propriedade p:u-ticular com 
a ~guinte. medida 43,69 metros. E;m seu lado Esquerdo faz divjsa. com iu-ca vt1rde em umà 
distancia de 29,39 metros. Os fundos com divisa com a q~utdra 13 Jardim Vale d.o Sol em umn 
distancia de 25,94 metroS', pc:rfam:.ndo uma área ·de 947,70 m2.• PROPRIETARIA: ~A 
ROSA TERRAPL.El'IAOEM, LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA·ME, pessoa juriruC<L de 
dir~to ptjvado, CNPJ 78.966.512/0001-02 •. NlRE 4120751!2.91· 2, .com sede em Comélio 
Procópio/PR, à .Rua Francisco Moro.to, n• 682, s=lla 02 , Jardim, Alvorada, CEP 86300-000. 
REGISTRO ANTERJ.OR: n• 17.6'14, às fio. 14, do livro 2-DR do 2º Oficio do SR! de Comélio 
Ptocópiu/PR. Comélio Procópio/PR, 25 de Junho de 2015.· ~ ••. ~..,~~-:r;'- · · 

All«la Veloso da SilVa 
S•!l>iitC'C d1 !JM>r 

R.l/ 18.393. PROTOCC)LO: N" 66.759 de 12/ 05/2015. TITULO: DOMÍNIO. Por requerimento 
a"1linAdo nesta cidade cm datn de l l d emaio de 2015 (l.1/05/2015), pela proprietária ncimo 
referida SANTA RóSA TERRAPl.r~Ni\.G!tM , LOTEADORA E lNCORPORAUORA LTDA·ME, retro 
qualificada, neste ato reprei:eDtada por sua sócin w:!mi.nistrudoru, S!LV!A TERIJll.fl 
Tl\KAHASHl, bmsilelro(a). aoltéira, maior.. empresária, residente e dom)cilirulo(a) à Rc.at 
Anchieta , nº 1.650, J ardim Bandcimnteo, cm Comélio Procópio/PR, RG 7. 776.005-9-SSP /PR, 
CPF 042.496.049-42, e. tendo em vista o registro feito hoje do Loteamento denominado de 
' JARDIM VALE DO SOL Ir, situo.da nesta cidll.de e Comarca, devidamente registrado no R-
2/ 17.614 da livro 2-DR desta Servenlín, o domú:úo do imõvcl descrito oa presente matriculo, 
passa a pertencei: ao MUNJCÚ'JO DE coR.fftLIO PROCÓPIO, po:· forç.1 do urt. ?.2 da lei n• 
6.766 de 19/12/1979 ·(l.ci do ·Parcelamento do ·Solo) . CUSTAS: R$J05,2 1 • 630,0óVRC. 
FUNARPEN: SELO DIGITAL N" 'lkBJO • ~V2 . 4ZWng, Controle.: z.5KL1 . l!AzK ('R$4,0U). 
ComêHo Procópio, 25 de junho de 2015.-.Al~,..,.,!..e~ .~,,.:JO-· ' 

Auroa Velcsoda Sir;a 
S.Uijtwdal'l\ullr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

CNPJ Nº 27.123.240/0001-30 
KARINA COSTANZI FERNANDES - Oficial 

TANIA REGINA MAIA - Escrevente Substituta 
FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LÁZARO - Escrevente 

LIVRO N.o 2 .... ~ ---~~-

REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO. GERAL 

M ATRÍCU.LAoN.o ..... : J ·; 9o5 D A T A,. .. 18 de outubro de 1. 984 

IMÓV E L: UMA á"rea da .t.erras ,. nos arredores de"sta cidadli , com a .superfície de três mil,':../. 
noveca"n to"s e· t i n que n ta· ·S n ove 'metros Ql:Ja d rados ( 3 .·959 m2 r 1 • na Fa z a nda sa n ta Ma da l:e na ;· da'.·- / 

Fa~_erd~ ·fango nhas.,: co~ es di:Úisa-;; e confrontações. sàg u intes :· " Começa nu m ma r co PP=O, c r av!. 

do ·nas cruzamentoS cta· Rua ·.11 r 11 ·cam astradá-·da feC-rÕ, · desvio ·para embarque de gado segue·p9·_ . . 
lo . a~i~hamento predial d~ :~ua ~.com o rumo de JQQ 00 ' 'E na distincia de 82,50 metros ~t~ 
o m_arc·~ "r;,Q .1, de.ste com a deflexão: à direita e segue co n frontando com terrenos do campo - / 

8asé1:·Ball, .. corri o·:rufno de .~Ml.26': NO -na distância de~lll~ . (1 1 1~·10) metros atá o marco· n'2 2, 

dês.~:e .cã.m a ·· defl9xão à di~~Íta ·a ~egue confrontand o ·~am ·· a estra'.da de ferr'o {desvi~ par~ "em 

ba~~~~~ ·d~ gado), com os s~guinte~ ru.mos - e distânci~s· 4QQ 02' NE com 22 metros, 499 02· ~ · 1\JE~ 
com JO metros, 53º 24' NE

0

com· 20 metr~s, e 56g 03' NE com 20 metros , at~ o ponto de parti 

da , fechando assim a perímetro com a área de 3~959 m:tros 9uadrados '. (memorial descritivo -

assina~do pelo, EngenheirO Diretor da D. O.V , , Armando José Prado de Paiva, em 08 de, maio de' 

i.9 .. §_.7); -.. PRoP'RfnirRIA : - PfiffE.I TtJR·A:Í1uN 1crPAL o E"coRNÉL.IO PRócóPIO , P ARANÁ, ~·:.'R EGISTRO AN~· 
TE~;~~ ;~ , ir~~s~= i ~o nÚme~~ l~ . 22~, ,do Car:Ório .. ~e· ~egist r.o de Imóvei s , 2º Of ício . d e sta C.5!_ 
ma réa ~· ' O' ?ef·iHi e verdade e -do u ~fe . Cornelio \ P,rõcopio; · 19 de outub"ro de l-.98lz. A: Df:icia.l '-

. . . . ,_J, .,,.,;,~ ;,L) . 
. ':7 , 

R-1 - MATRf CU L~ NQ. J.905 - 18 de outubro de 1 .98• - DOAÇÃO. -

Nos termos da Esc r itura Públ ica de Doação de Propried ade Imóvel urbana, lavrada em notas ' 

do Tabelião Hanne Massud, Pr imeiro OFÍcio de Notas desta Comarca , em data de 21 de março -

de 1.967: livro nQ . 97 , fls4 170. , o imóvel constante da presente matrícula Foi adquirido' 

por AÇ~O PAROOU
0

!.• L CAS A PA RA DES Al1PAR ADOS DE CORNÉLIO PROCÓPIO, PARA NÁ , representada por ' 

seu presidente , SANTO ZAMPRONIO, brasileiro, -casado, proprietário, residente e domiciliado 

nesta cid'ade , e por seu orientador geral, Vigário da· Paróquia, PADRE CO NRADO WALTER , ala- / 

mãa, rgsidente nes ~a cidade . , por doação feita pela PREFE ITU RA MUNICIPAL OE CORNfLIO PROC6 

PIO ; PARANÁ, por seu represe ntante lagal, ROSÃRIO PITELLI, brasileiro, casado, residente e 

domiciliada nesta cidade, na qualidade de Prefe ito Municipal. (Impostos pagas) - I nter - Vi 

vos, ta l ão" º 3291, na importância de ú3 :- 3 . 927 .500,digo., ~.obre a quantia de Ili : - 3 .927.5 00, 

expedido pela Coletoria Estadual local, em data de 29 de d~zembro de l . 96ó . - Ce rtidão Neg~ 
tiva n2 ,· 516/66 , expedida pela Prefe i tura Municipal local , em data de 28 de dez embro de - / 

l.966 .- ~: 15: - J . 927,50. - CONDIÇOES: - As constantes do t' ulo. (custas: lt; :- 25.863,12; 

C. P . C. iS :- 1. 293,16; fundo . Penitenciário : lii :- 5 . 172,62). - O ve r dade e dou fé. -
Cornélia Procópio, la de o u tubro de 1.984. A Oficial ~ 

/ 

Emitida por Nata lia Eduarda Saturn ino, em28/07/2020. 
***CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Avenida XV de Novembro, nº 183, Sala 65, Edificio Ilha Porchat - Cent ro 
Telefone: 043 - 3523-9708 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORNÉUO PROCÓPIO 

CNPJ Nº 27.123.240/0001-30 
KARINA COSTANZI FERNANDES - Oficial 

TANIA REGINA MAIA - Escrevente Substituta 
FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LÁZARO - Escrevente 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico, nos termos do 
fotocópia reproduz fielmente 

~·~certidão de Inteiro Teor. 

art. 
a 

19, § 

matrícula a 
1 o' 

que 
da Lei 6. 015/73, que a presente 
se refere, n ° 3. 905, servindo como 

Emolumenios: 
05 Buscas: cada 10 (dez) anos .... .. .. R$ 
2,85 
OI Certidão de Inteiro Teor .. .. R$ 

FUNARPEN 

2zrrq.yUZ8z. lvZbv 
csHUp.oZL4h 

http://funarpen .com.br 

Com consulta disponibilizada no site: 
www.funarpen.com .br 

O referido é verdade e dou fé. 
Cornélia Procópio/PR, 28/07/2020 

] Kari~ostanzi F nandes - Oficial 
[ ] Tânia ~egina Maia- Escrevente Substituta 

12,93 
OI Registro excedente (nota 2) .. R$ 

[.\j' Fernanda Rodrigues dos Santos Lázaro- Escrevente 

0,38 
OI Selo FUNARPEN ........ .... ... .. ... .. ... ..... ... ... R$ 
4,67 
ISS . ....... ..... .. . ....... R$ 0,82 
Funrejus R$ 4,03 
Fadep R$ 0,82 
Total: R$ R$ 26,50 

Emitida por Natalia Eduarda Saturnino, em28/07/2020. 
***CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Avenida XV de Novembro, nº 183, Sala 65, Edificio Ilha Porchat - Centro 
Telefone: 043 - 3523-9708 
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!COROÉLIO PROCÓPIO 
PREF EIT URA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

A Comissão Especial de Levantamento e Avaliação de Bens 
Imóveis Municipais e de Verificação de Cumprimento de Exigências Legais em 
Bens Doados e Cedidos, observando as atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto 195/17, de 20 de abril de 2017, mediante vistoria "in loco" e anáise de 
documentos pertinentes, vem, através deste, emitir laudo de avaliação do imóvel 
abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Uma área de terras com 1.053,70m2
, localizada na Rua: Almir 

Sérgio Silva (Rua 02), S/N - LOTE 30 da QUADRA "C", do Bairro: Estância 
Marlene, conforme "croqui" fornecido pela Secretaria de Planejamento 
Municipal. 

DADOS ADICIONAIS: 

Trata-se de um imóvel localizado em bairro recente instaurado neste 

~) 

Município, com característica residencial em razão de sua localidade, próximo ao \-
Conjunto Benedito Catarino, sendo bem retirado e de difícil localidade. Trata-se de 
uma área em aclive, sem grande necessidade de adequação de sua topografia, e não 
possui edificações. Sendo estas as principais características da referida área. 

DO VALOR DO IMÓVEL: 

VALOR MÍNIMO - (Área de 1.053,70m2) a razão de R$ 136,20 (centro 
e trinta e seis reais e vinte centavos) o metro quadrado de terreno, totalizando um 
valor total de R$ 143.513,94 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e treze reais e 
noventa e quatro centavos). 

VALOR MÉDIO - (Área de 1.053,70m2
) a razão de R$ 149,82 (cento e 

quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 157 .865,33 (cento e cinquenta e sete il, oitocentos 
e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

Av. Minas Gerais, 301 , Cornélia Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 



~HÉLIO PROCÓPIO j 
PREFEITURA 

VALOR MÁXIMO - (Área de 1053,70m2
) a razão de R$ 164,80 (cento 

e sessenta e quatro reais e oitenta centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 173.651,86 (cento e setenta e três mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos). 

José Carlos Gonça es 
Escritu ' o 

Cornélia Procópio, 24 de junho de 2020. 

~~~ 
Maur é Lara 

iscal de e Posturas Fiscal de Tributos 

Iracy A eres 
Fiscal Obras e Posturas 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélia Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 
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@ RHÉLIO PROCÓPIO 
P REFEITUR A 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

A Comissão Especial de Levantamento e Avaliação de Bens 
Imóveis Municipais e de Verificação de Cumprimento de Exigências Legais em 
Bens Doados e Cedidos, observando as atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto 195/17, de 20 de abril de 2017, mediante vistoria "in loco" e anáise de 
documentos pertinentes, vem, através deste, emitir laudo de avaliação do imóvel 
abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Uma área de terras com 1.268,35m2
, localizada na Rua: 05, S/N, 

esquina com a Rua: 09 - LOTE 45 da QUADRA 16, do Bairro: Residencial Yvani 
Paiva Gatti (lote desmembrado da Área Praça 5), conforme "croqui" fornecido 
pela Secretaria de Planejamento Municipal. 

DADOS ADICIONAIS: 

Trata-se de um imóvel localizado em bairro recente instaurado neste 
Município, com característica residencial em razão de sua localidade, próximo ao 
Jardim Panorama, sendo bem retirado, mas de fácil acesso e localidade. Trata-se de 
uma área em plana, sem necessidade de adequação de sua topografia, e não possui 
edificações. Sendo estas as principais características da referida área. 

DO VALOR DO IMÓVEL: 

VALOR MÍNIMO- (Área de 1.268,35m2) a razão de R$173,04 (cento e 
setenta e três reais e quatro centavos) o metro quadrado de terreno, totalizando um 
valor total de R$ 219.475,28 (duzentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e vinte e oito centavos). 

VALOR MÉDIO - (Área de 1.268,35m2
) a razão de R$ 190,34 (cento e 

noventa reais e trinta e quatro centavos) o metro quadrado de terreno, totalizandoffi 
um valor total de R$ 241.422,81(duzentos e quarenta e um mil, quat oc tos e vinte 
e dois reais e oitenta e um centavos). ,' 

Av. Minas Gerais, 301 , Cornélio Procópio - PR, 86300-000 . 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio / 



CORDÉLIO PROCópij] 
PREFEITURA 

VALOR MÁXIMO (Área de 1.268,35m2
) a razão de R$ 209,37 

(duzentos e nove reais e trinta e sete centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 265.559,61(duzentos e sessenta e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e um centavos). 

Cornélia Procópio, 24 de junho de 2020. 

Mau~:a ~~i-il~~ 
Fiscal de Obras e Posturas Fiscal de Tributos 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélia Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 

















PROCÓPIO 
PREFEITURA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

A Comissão Especial de Levantamento e Avaliação de Bens 
Imóveis Municipais e de Verificação de Cumprimento de Exigências Legais em 
Bens Doados e Cedidos, observando as atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto 195/17, de 20 de abril de 2017, mediante vistoria "in loco" e análise de 
documentos pertinentes, vem através deste, emitir laudo de avaliação do imóvel 
abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Uma ãrea de terra urbana com 701,80m2
, constituída pelo lote 3 da 

quadra 01, do "CONJUNTO HABITACIONAL PROFESSORA MARTHA 
DEQUÊCH", desta cidade de Cornélio Procópio - PR. Com suas divisas e 
confrontações determinadas pelo croqui em anexo. 

DADOS ADICIONAIS: 

Trata-se de um imóvel localizado em uma área definida como 
residencial, " CONJUNTO HABITACIONAL PROFESSORA MARTHA DEQUÊCH", 
com características exclusivas em função desta definição, próxima a PR-160, e 
também com sua testada localizada em uma das principais vias do bairro, o que 
facilita o seu acesso, também localiza-se próximo a duas importantes obras do 
município em andamento (atualmente) - "HOSPITAL REGIONAL" e uma "SUPER 
CRECHE", onde também devemos levar em consideração a densidade populacional 
da região, e por se tratar de um bairro com características populares, para definição 
deste valores. 

DO VALOR DO IMÓVEL: 

VALOR MÍNIMO-(Área de 701,80 m2) a razão de R$165,15 (Cento e 
Sessenta e Cinco reais e Quinze centavos) o metro quadrado de terreno; totalizando 
um valor mínimo de R$ 115.902,27 (Cento e Quinze mil Novecentos e dois reais e 
Vinte e Sete centavos). 

VALOR MÉDIO - (Área de 701,80 m2) a razão de R$ 173,85 (Cento e 
Setenta e Três reais e Oitenta e Cinco centavos) o metro quadrado de terreno; 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http ://www.cornelioprocopio.pr. gov .br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 

/ 

@) 



~HÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITUR A 

totalizando um valor médio de R$ 122.007,93 (Cento e vinte e dois mil e Sete reais 
e Noventa e Três centavos). 

VALOR MÁXIMO - (Área de 701,80 m2) a razão de R$ 183,00 (Cento 
e Oitenta e Três reais) o metro quadrado de terreno; totalizando um valor médio de 
R$ 128.315,94 (Cento Vinte e Oito mil Trezentos e Quinze reais e Noventa e Quatro 
centavos). 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Esta comissão utilizou como base para a referida avaliação as 
características constantes da documentação anexa ao protocolo (laudos 
mercadológicos, matricula e toda documentação anexada); informações obtidas no 
sistema de tributação do Município, e também a Planta Genérica de Valores, além de 
valores de transações realizadas na mesma área (método comparativo). E também 
realizou vistoria in locco no imóvel. (fotos em anexo). Onde após todas a informações 
acima a mesma sugere a adoção do valor máximo aqui apresentado. 

Cornélio Procópio, 07 de julho de 2020. 

Mau4#:.~ ~~.Jt:~ 
Fiscal de Obras e Posturas Fiscal de Tributos 

' 

acy Aparecido Peres 
Fiscal de Obras e Posturas 

Av. Minas Gerais, 301 , Comélio Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.comelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracomelioprocopio 



[!;DR HÉLIO PROCóPl]iJ 
P R E F E ITURA 

ANEXOS (FOTOS): 

Av. Minas Gerais, 301 , Cornélio Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 



ASSUNTO CROQU I DE LOTE - ÁREA A SER DESMEMBRADA 

LOCAL QUADRA 01 - LOTE 03 - CON J. HAB. PROF. MARTHA DEQ UECH 

AREA 701 ,80 m2 

PROP.: PREFEITU RA MUN ICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

CNPJ 76.331 .941/0001 -70 

DIRCEU FUl\J ARI JUNIOR 
E! CENll t:m o C l\' IL 

CRA - 20.03,.)-D / PI~ 
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COHOÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

A Comissão Especial de Levantamento e Avaliação de Bens 
Imóveis Municipais e de Verificação de Cumprimento de Exigências Legais em 
Bens Doados e Cedidos, observando as atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto 195/17, de 20 de abril de 2017, mediante vistoria "in loco" e anáise de 
documentos pertinentes, vem, através deste, emitir laudo de avaliação do imóvel 
abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Uma área de terras com 757,58m2
, localizada no prolongamento 

Rua: Antônio Liranço, S/N - LOTE 05-A da QUADRA "H-1", do Bairro: Jardim 
Morumbi, conforme "croqui" fornecido pela Secretaria de Planejamento 
Municipal. 

DADOS ADICIONAIS: 

Trata-se de um imóvel localizado em bairro neste Município, com 
característica residencial em razão de sua localidade, próximo aos Conjuntos: Jardim 
São Silvestre e Jardim Pérola , sendo bem localizado e de fácil localização. Trata-se de 
uma área em aclive, com grande necessidade de adequação de sua topografia, e não 
possui edificações. Sendo estas as principais características da referida área. 

DO VALOR DO IMÓVEL: 

VALOR MÍNIMO - (Área de 757,58m2
) a razão de R$ 215,05 (duzentos 

e quinze reais e cinco centavos) o metro quadrado de terreno, totalizando um valor 
total de R$ 162.917 ,59 (cento e sessenta e dois mil , novecentos e dezessete reais e 
cinquenta e nove centavos) . 

VALOR MÉDIO - (Área de 757,58m2
) a razão de R$ 236,56 (duzentos 

e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 179.213,12 (cento e setenta e nove mil, duzentos 
treze reais e doze centavos). 

Av . Minas Gerais, 301 , Cornélia Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov. br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 
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COR HÉLIO PROCÓPIO 1 

PREFEITURA 

VALOR MÁXIMO (Área de 757,58m2
) a razão de R$ 260,21 

(duzentos e sessenta reais e vinte e um centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 197.129,89 (cento e noventa e sete mil, duzentos e 
vinte e nove reais e oitenta e nove centavos). 

Cornélia Procópio, 24 de junho de 2020. 

José Carlos G9n_y ves de Oliveira 
Esofítu · ' rio 
F 

Fiscal de Tributos 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélia Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio .pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 



lcoROÉLIO PROCÓPliil 
PREFEITURA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

A Comissão Especial de Levantamento e Avaliação de Bens 
Imóveis Municipais e de Verificação de Cumprimento de Exigências Legais em 
Bens Doados e Cedidos, observando as atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto 195/17, de 20 de abril de 2017, mediante vistoria "in loco" e anáise de 
documentos pertinentes, vem, através deste, emitir laudo de avaliação do imóvel 
abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Uma área de terras com 615,36m2
, localizada na Rua: Avenida 

Michel Dib, S/N, - LOTE 13 da QUADRA 08, do Bairro: Conjunto Residencial José 
Tibúrcio (lote desmembrado), conforme "croqui" fornecido pela Secretaria de 
Planejamento Municipal. 

DADOS ADICIONAIS: 

Trata-se de um imóvel localizado em bairro neste Município, com 
característica residencial em razão de sua localidade, próximo ao Conjunto Fortunato 
Sibim e Jardim Ouro Verde, sendo bem retirado, mas de fácil acesso e localidade. 
Trata-se de uma área semiplana, com pequena necessidade de adequação de sua 
topografia, e não possui edificações. Sendo estas as principais características da 
referida área. 

DO VALOR DO IMÓVEL: 

VALOR MÍNIMO - (Área de 615,36m2) a razão de R$ 179,40 (cento e 
setenta e nove reais e quarenta centavos) o metro quadrado de terreno, totalizando 
um valor total de R$110.395,58 (cento e dez mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos). 

VALOR MÉDIO - (Área de 615,36m2
) a razão de R$ 197,34 (cento e 

noventa e sete reais e trinta e quatro centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 121.435,14 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais e quatorze centavos). 

Av. Minas Gerais, 301 , Cornélio Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 
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PREFEITURA 

VALOR MÁXIMO (Área de 615,36m2
) a razão de R$ 217,07 

(duzentos e dezessete reais e sete centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 133.576,19 (cento e trinta e três mil, quinhentos e 
setenta e seis reais e dezenove centavos) . 

Cornélio Procópio, 24 de junho de 2020. 

j.l)~<-
Maurílf:iosé Lara 

Fiscal de Obras e Posturas 

~ · ~,~/_ ~f'~a~fif7~ 
Fiscal de Tributos 

Iracy A c1do Peres 
Fiscal d Obras e Posturas 

Av. Minas Gerais, 301 , Cornélia Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 











COROÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITUR A 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

A Comissão Especial de Levantamento e Avaliação de Bens 
Imóveis Municipais e de Verificação de Cumprimento de Exigências Legais em 
Bens Doados e Cedidos, observando as atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto 195/17, de 20 de abril de 2017, mediante vistoria "in loco" e anáise de 
documentos pertinentes, vem, através deste, emitir laudo de avaliação do imóvel 
abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Uma área de terras com 616,83m2
, localizada na Rua: Ipanema, S/N, 

esquina com a Rua: Bombinhas - LOTE 06 da QUADRA S/N, do Bairro: 
Residencial Atlântico (lote desmembrado da Área Institucional 1) conforme 
"croqui" fornecido pela Secretaria de Planejamento Municipal. 

DADOS ADICIONAIS: 

Trata-se de um imóvel localizado em bairro recente instaurado neste 
Município, com característica residencial em razão de sua localidade, próximo à BR 
369, saída para Santa Mariana, sendo bem retirado, mas de fácil acesso e localidade. 
Trata-se de uma área em plana, sem necessidade de adequação de sua topografia, e 
não possui edificações. Sendo estas as principais características da referida área. 

DO VALOR DO IMÓVEL: 

VALOR MÍNIMO - (Área de 616,83m2) a razão de R$ 164,80 (cento e 
sessenta e quatro reais e oitenta centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 101.653,58 (cento e um mil, seiscentos e cinquenta 
e três reais e cinquenta e oito centavos). 

VALOR MÉDIO - (Área de 616,83m2) a razão de R$ 181,28 (cento e 

(/) 

oitenta e um reais e vinte e oito centavos) o metro quadrado de terreno, t. otalizan~o 
um valor total de R$ 111.818,94 (cento e onze mil, oitocentos e dezoito reais e 
noventa e quatro centavos). 

Av. Minas Gerais, 301, Comélio Procópio - PR, 86300-000 tf ~ 
Fone: (43) 3520-8000 ~ 

Site: http:l/www.comelioprocopio.pr.gov .br 
Facebook: @prefeituracomelioprocopio , 
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~HÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

VALOR MÁXIMO - (Área de 1053,70m2
) a razão de R$ 199,41 (cento 

e noventa e nove reais e quarenta e um centavos) o metro quadrado de terreno, 
totalizando um valor total de R$ 123.002,07 (cento e vinte e três mil, dois reais e 
sete centavos). 

José Carlos Gonç 
Escri 

Cornélio Procópio, 24 de junho de 2020. 

Irac ecido Peres 
Fiscal de Obras e Posturas 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélia Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http:/lwww.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 
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CORDÉLIO 
PREFEITURA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

A Comissão Especial de Levantamento e Avaliação de Bens 
Imóveis Municipais e de Verificação de Cumprimento de Exigências Legais em 
Bens Doados e Cedidos, observando as atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto 195/17, de 20 de abril de 2017, mediante vistoria "in loco" e anáise de 
documentos pertinentes, vem, através deste, emitir laudo de avaliação do imóvel 
abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Uma área de terras com 947,70m2
, localizada no Prolongamento da 

Avenida Barão do Rio Branco, S/N, - Área Institucional, Bairro: Vale do Sol li, 
conforme "croqui" fornecido pela Secretaria de Planejamento Municipal. 

DADOS ADICIONAIS: 

Trata-se de um imóvel localizado em bairro neste Município, com 
característica residencial em razão de sua localidade, próximo ao Conjunto Vale do 
Sol 1 e Jardim Primavera, sendo bem retirado, mas de fácil acesso e localidade. Trata
se de uma área em aclive, com grande necessidade de adequação de sua topografia, 
e não possui edificações. Sendo estas as principais características da referida área. 

DO VALOR DO IMÓVEL: 

VALOR MÍNIMO - (Área de 947,70m2
) a razão de R$ 99,75 (noventa e 

nove reais e setenta e cinco centavos) o metro quadrado de terreno, totalizando um 
valor total de R$ 94.533,07 (noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e três reais e 
sete centavos). 

VALOR MÉDIO - (Área de 947,70m2
) a razão de R$ 109,72 (cento e 

nove reais e setenta e dois centavos) o metro quadrado de terreno, totalizando um 
valor total de R$ 103.981,64 (cento e três mil, novecentos e oitenta e um reais 
sessenta e quatro centavos). ~/ 

Av. Minas Gerais, 301 , Cornélio Procópio - PR, 86300-000 ti\' . 
~ 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 



PREFEITUR A 

VALOR MÁXIMO - (Área de 947,70m2
) a razão de R$ 120,70 (cento e 

vinte reais e setenta centavos) o metro quadrado de terreno, totalizando um valor 
total de R$ 114.387,39 (cento e quatorze mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e 
nove centavos). 

Cornélia Procópio, 24 de junho de 2020. 

Ma1/i;~:.,. ~ .,~'o/~ 
Fiscal de Obras e Posturas Fiscal de Tributos 

lves de Oliveira Iracy, o Peres 
Fiscal de Obras e Posturas 

Av. Minas Gerais , 301 , Cornélio Procópio - PR, 86300-000 

Fone: (43) 3520-8000 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
ESTADO DO PAM.llÃ 

CNP.I 78.331.941/0001·70 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 75/2020 

DATA: 23/10/20 

SÚMULA: Autoriza o Executivo permutar com MITRA 
DIOCESANA DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
áreas de terras que especifica e dá outras 
providências. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de 
Cornélia Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adq uirir e alienar, 
mediante permuta, os seguintes imóveis urbanos de propriedade do Município e Mitra Diocesana 
de Cornélia Procóp io : 

1- Imóveis cio Município: 

a) Uma área de terras com 1.053 ,70m 2
, ident ificada como Quadra C - Lote 30 - loca lizada no 

Residencia l Estância Marlene, de propriedade do Mun icípio de Cornélia Procópio-PR, a ser 
desmembrada da área maior inscrita no SR! do 2° Ofício sob a matrícula nº 18.358, com as 
seguintes div isas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado nas divisas da área verde e lote 30 da 
quadra C, deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento predial da do prolongamento da 
Rua Almir Sergio Silva, numa distância de 20.00 metros até o marco nº O 1; deste ponto com 
deflexão a esquerda segue em linha reta confrontando com área insti tucional, numa distância de 
47.08 metros até o marco nº 02; deste ponto segue com deflexão á esquerda, segue em linha 
reta confrontando com os lotes 09, 1 O, 11 e 12 quadra C, numa d istância de 22.93 metros até o 
marco nº 03; deste ponto segue com deflexão a esq uerda, confrontando com área verde, numa 
distancia de 58.09 metros' até marco O=PP, ponto de pa1tida, fechando ass im o perímetro de 
área ele 1.053,70 metrbs quadrados". 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000 
www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

procuradoriamcp@gmail.com 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO 
ESTADO DO PARAllÃ 

CNPJ 78.331JM1/0001·70 

b) Uma área de terras com 1.268,35m2
, identificada como Quadra 16 - Lote 45 - localizada no 

Residencial Ivani Paiva Gatti, de propriedade do Município de Cornélia Procópio-PR, a ser 
desmembrada da área maior inscrita no SRJ do 2º Ofício sob a matrícula nº 17.640, com as 
seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na divisa dos lote 24 e 45 da quadra 16, 
deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Dr. José Ramos da Silva, 
numa distância de 12.99 metros até o marco nº O 1 ; deste ponto com uma curva a direita segue 
pelo alinhamento predial da Rua José Ramos da Silva e Rua Pedro Cardin, numa distância de 
5.66 metros até o marco nº 02; deste ponto segue com deflexão á direita, segue em curva pelo 
alinhamento predial da Rua Pedro Cardin, numa distância de 50.91 metros até o marco nº 03 ; 
deste ponto segue com deflexão á direita, segue em linha reta confrontando com Área de Praça 
05 , numa distância de 32.46 metros até o marco nº 04; deste ponto segue com deflexão á 
direita, segue em linha linha reta confrontando com o lote 24 da quadra 16, numa distância de 
50.00 metros, até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro de área de 
1.268,35 metros quad1·ados". 

e) Uma área de terras com 701,80m 2
, identificada como Quadra O l - Lote 13 - localizada no 

Conjunto Habitacional Martha Dequech, de propriedade do Município de Cornélia Procópio
PR, a ser desmembrada da área maior inscrita no SRI do 2° Ofíc io sob a matrícula nº 13.961 , 
com as seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado no cruzamento predial das Rua Miguel 
Pedroso de Oliveira e Rua Georgina Seugling, deste ponto segue em linha pelo alinhamento 
predial da Rua Georgina Seugling, numa distância de 29,71 metros até o marco nº O 1 ; deste 
ponto com deflexão a di reita segue em linha reta confrontando com o lote L 1 da quadra O 1 , 
numa distância de 36, 11 metros até o marco nº 02; deste ponto com deflexão a direita segue 
em linha reta confrontando com o lote L2 área comercial, numa distância de 21, 12 metros até 
o marco nº 3; deste ponto segue com deflexão á direita, segue em linha reta pelo alinhamento 
predial da Rua Miguel Pedroso de Oliveira, numa distancia de 20,07 metros até marco O=PP, 
ponto de pattida, fechando assim o perímetro de área de 701,80 metros quadrados" . 

d) Uma área de terras com 757,58m2
, identificada como Quadra H-1 - Lote 05-A - localizada no 

Jardim Morumbi, de propriedade do Município de Cornélia Procópio-PR, a ser desmembrada 
da área maior inscrita no SRI do 2º Ofício sob a matrícula nº 8.644, com as seguintes divisas e 
confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na divisa dos lotes 05 e 05-A da quadra 
H-1 , deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento predial do prolongamento da Rua 
Antonio Li ranço, numa distância de 22.00 metros até o marco nº O 1; deste ponto com deflexão 
a esquerda segue em linha reta confrontando com área de servidão da Sanepar, numa distância 
de 36.38 metros até o marco nº 02 ; deste ponto segue com deflexão á esquerda, segue em 
linha reta confrontando com área de servidão da Sanepar, numa distância de 22.00 metros até o 
marco nº 03 ; deste ponto segue com deflexão a esquerda, confrontando com lote 05 da quadra 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000 
www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

procuradoriamcp@gmail.com 
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H-1 , num a distancia de 34.89 metros até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim o 
perímetro de área de 758,57 metros quadrados". 

e) Uma área de terras com 6 15,36m2
, identificada como Quadra 08 - Lote 13 - localizada no 

Parque Residencial José Tibúrcio, de propriedade do Município de Cornélia Procóp io-PR, a ser 
desmembrada da área maior inscrita no SRI do 2º Ofício sob a matrícula nº 8.868, com as 
seguintes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na divisa dos lotes 12 e 13 , da quadra 08, 
deste ponto segue em linha reta confrontand o com o lote 12 da quadra 08 numa distância de 
32,00 metros até o marco nº O l ; deste ponto segue com deflexão á esquerda, confrontando 
com o lote 12 da quadra 08, numa distância de 19,23 metros até o marco nº 02 ; deste ponto 
segue com deflexão a esquerda, confrontando com os lotes 03 , 02 e O 1 , da quadra 08 , numa 
distancia de 32,00 metros até o marco nº 03; deste ponto segue com 
deflexão a esquerda, segue pelo alinhamento predial da Avenida Michel Dib, numa distancia de 
19,23 metros até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro de área de 615,36 
metros quadrados". 

f ) Uma área de terras com 6 16,83m2
, identificada como Área Institucional I - Lote OI , localizada 

no Residencial At lântico, de propriedade do Munic ípio de Corné li a Procópio-PR a ser 
desmembrada da área maior inscrita no SRl do 2° Ofício sob a matrícu la nº 10.667, com as 
segu intes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado no cruzamento da Ru Bombinhas e Rua 
Ipanema, deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Ipanema, numa 
distância de 20.06 metros até o marco nº O 1 ; deste ponto com deflexão à esquerda segue em 
linha reta confrontando com área institucional 1, numa distância de 30,09metros até o marco nº 
02 ; deste ponto segue com deflexão á esq uerda, segue em linha reta confrontando com área 
institucional 1, numa distância de 20,00 metros até o marco nº 03 ; deste ponto com deflexão á 
esquerda, segue em linha reta pelo a linhamento pred ia l da Rua Bombinhas, numa distância de 
31.60 metros, até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro de área de 
616,83 metros quadrados". 

g ) Uma área de terras com 947,70m 2
, identificada como Área Institucional, localizada no Jardim 

Vale do So l 11 , de propriedade do Município de Corné lio Procópio-PR, inscrita no SRI do 2º 
Ofício sob a matrícula nº 18.393 , com as segu intes divisas e confrontações: 

"Começa no Marco O=PP, ponto de partida, cravado na divisa das áreas institucional e área 
verde, deste ponto segue em linha reta pelo a linhamento predial dado prolongamento da 
Avenida Barão do Rio Branco, numa distância de 29.62 metros até o marco nº OI; deste ponto 
com deflexão a esquerda segue em linha reta confrontando com Jardim Mau rício de Ross is, 
numa distância de 43.69 metros até o marco nº 02; deste ponto segue com deflexão á esquerda, 
segue em linha reta confrontando com a quadra 13 do Jardim vale do Sol, numa distância de 
25.94 metros até o marco nº 03; deste ponto segue com deflexão a esquerda, confrontando com 
área verde, numa distancia de 29.39 metros até marco O=PP, ponto de partida, fechando assim 
o perímetro de área de 947,70 metros quadrados" . 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000 
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II- Imóvel da Mitra Diocesana ele Cornélio Procópio: 

Uma área de terras com 3.959,00m2
, identificada como Vila Mariana, localizada no final da 

Av. Minas Gerais, registrada em nome da AÇÃO PAROQUIAL CASA PARA OS 
DESAMPARADOS DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, inscrita no SRl do l º Ofício sob a 
matrícula nº 3.905, com as seguintes divisas e confrontações: 

"Área de terras, nos arredores desta cidade, com a superfície de três mil , novecentos e 
cinquenta e nove metros quadrados (3.959m2

) , na Fazenda Santa Madalena, da Fazenda 
Congonhas com as divisas e confrontações seguintes: "Começa num marco PP=O, cravado 
nos cruzamentos da Rua "F" com estrada de ferro , desvio para embarque de gado segue 
pelo a linhamento predial da Rua F, com o rumo de 30º 00" SE na distância de 82,50 metros 
até o marco nº 1, deste com a deflexão à direita e segue confrontado com terrenos do 
campo Base bali , com o rumo de 84º 26" . NºO na distância de 111 , 1 O ( 111 , 1 O) metros até o 
marco nº 2, deste com a deflexão à direita e segue confrontando com a estrada de ferro 
(desvio para embarque de gado), com os seguintes rumos e distâncias 40º 03 ' NE com 20 
metros, até o ponto de pa1tida, fechando assim o perímetro com a área de 3 .959 metros 
quadrados" . 

Art. 2º - Na área de terras descrita no a1t. 1 º, inciso II , desta lei , serão 
realizadas benfeitorias e melhoramentos urbanos, proporcionando maior segurança naquela região, 
preservando-se a área da Capela lá existente, com 257,45m2

, para as celebrações re lig iosas. 

Art. 3° - Ficam isentos do ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Im óve is, 
as transmissões dos imóveis permutados, descritos no art. !º, incisos 1 e li , desta lei. 

Art. 4º- Ficam desafetadas da destinação origina l as áreas institucionais 
mencionadas nesta lei. 
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PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

ESTADO DO PARANÃ 
CNPJ 71.331.941/0001·70 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 75/20 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Através do presente projeto busca-se a autorização do Legislativo para a 

realização de permutar áreas de terras com MITRA DIOCESANA DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 

visando implantar benfeitorias e melhoramentos urbanos na popularmente conhecida Vila Mariana. 

Como se sabe trata-se de uma área de terras urbana, localizada 

praticamente no centro da cidade, com aproximados 4.000m 2
, de propriedade da Mitra Diocesana e 

que servia, na década de 80, para amparar famílias sem teto e em estado de extrema pobreza, 

portanto, um imóvel para atendimento social de famílias necessitadas. 

Contudo, com o passar do tempo as coisas foram mudando rumo e esse 

imóvel deixou de ser o amparo para famílias necessitadas, tornando-se alvo de grande preocupação 

das autoridades, notadamente do Ministério Público, eis que sua utilização não coaduna com a 

função social para o qual se destinou, inclusive com notícias de uso e praticas de ilícitos. 

Assim , a Administração Municipal , despertada por essa preocupação, 

entrou em entendimento com a Mitra Diocesana, com o conhecimento do Ministério Público, para 

se entabular uma permuta de imóveis, de modo a tornar-se o mesmo de domínio do Poder Público 

Municipal, proporcionando ali implantar benfeitorias e melhoramentos urbanos, o que, certamente, 

ocasionaria, além do embelezamento do local, melhor segurança para todos os munícipes daquela 

região. 

Dessa forma, como trata-se ~ n projeto de interesse público, esperamos 

contar com sua aprovação unânime. 
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